
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Relatório de Avaliação de Programa

Programa Sistema Único
de Segurança Pública

Relator

Auditor Lincoln Magalhães da Rocha

Brasília, Brasil, 2005



© Copyright 2005,  Tribunal de Contas da União
Impresso no Brasil / Printed in Brazil

www.tcu.gov.br

Para leitura completa do Relatório, do Voto e do Acórdão n º
724/2005-TCU - Plenário, acesse a página do TCU na Internet
no seguinte endereço:

www.tcu.gov.br/avalicaodeprogramasdegoverno

Brasil. Tribunal de Contas da União.
Relatório de avaliação de programa : Programa Sistema Único de

Segurança Pública / Tribunal de Contas da União ; Relator Auditor
Lincoln Magalhães da Rocha. – Brasília : TCU, Secretaria de Fiscalização
e Avaliação de Programas de Governo, 2005.

94p.

1. Segurança pública. I. Programa Sistema Único de Segurança
Pública (Brasil). II. Título.

Catalogação na fonte: Biblioteca Ministro Ruben Rosa



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Ministros
Adylson Motta, Presidente

Walton Alencar Rodrigues, Vice-Presidente

Marcos Vinicios Vilaça

Valmir Campelo

Guilherme Palmeira

Ubiratan Aguiar

Benjamin Zymler

Auditores
Lincoln Magalhães da Rocha

Augusto Sherman Cavalcanti

Marcos Bemquerer Costa

Ministério Público
Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin, Subprocurador-Geral

Maria Alzira Ferreira, Subprocuradora-Geral

Marinus Eduardo de Vries Marsico, Procurador

Cristina Machado da Costa e Silva, Procuradora

Júlio Marcelo de Oliveira, Procurador

Sérgio Ricardo C. Caribé, Procurador





APRESENTAPRESENTAPRESENTAPRESENTAPRESENTAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Esta série de publicações editada pelo Tribunal de Contas da União visa divulgar aos
órgãos governamentais, parlamentares e sociedade civil o inteiro teor dos relatórios, Vo-
tos e Acórdãos referentes a avaliações de programas governamentais realizadas pelo TCU,
com o intuito de verificar o desempenho da gestão pública em áreas estratégicas do
governo e em programas relevantes para a sociedade.

O Tribunal tem se esforçado no sentido de conferir maior transparência aos atos
praticados pelos gestores públicos, não apenas em termos de sua conformidade com a
norma legal, mas também no que diz respeito ao alcance dos resultados produzidos
por suas ações.

Para isso, o TCU realiza auditorias de natureza operacional, da qual a avaliação de
programas é uma modalidade, que se constitui na coleta e análise sistemáticas de infor-
mações sobre características, processos e impactos de programa, atividade ou organiza-
ção, com base em critérios fundamentados, com o objetivo de subsidiar os mecanismos
de responsabilização por desempenho e contribuir para aperfeiçoar o desempenho da
ação de governo.

Com a publicação dos resultados alcançados nessas fiscalizações, o Tribunal busca
tornar dados e informações sobre os programas avaliados mais acessíveis à sociedade. É
iniciativa que favorece e estimula a participação efetiva do cidadão brasileiro na garan-
tia da correta e regular aplicação dos recursos públicos.

Este número traz a avaliação realizada no Programa Sistema Único de Segurança
Pública, de responsabilidade da Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério
da Justiça, o Voto de Sua Excelência, o Auditor Lincoln Magalhães da Rocha, e o Acórdão
do Plenário do TCU, proferido em Sessão de 8/6/2005.

Adylson Motta
Ministro-Presidente
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RESUMORESUMORESUMORESUMORESUMO

1. Esta auditoria foi prevista no Plano
de Auditoria do Tribunal para o 2º
semestre de 2004, aprovado pelo
Acórdão nº. 856/2004 – Plenário. Em
conjunto com mais duas auditorias
(uma no programa Assistência a Ví-
timas e Testemunhas Ameaçadas e
outra nos programas Assistência Ju-
rídica Integral e Gratuita, Prestação
Jurisdicional na Justiça Federal e
Reforma da Justiça Brasileira), pre-
tendeu atender à representação ofe-
recida pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas da União “com
vistas a que esta Corte de Contas de-
termine a realização de auditoria de
natureza operacional acerca do cum-
primento, pelo Estado, de seu dever
constitucional de defesa dos direitos
humanos referentes à vida, à inte-
gridade física e à liberdade no exer-
cício de atividades voltadas ao com-
bate ao crime.”

2. O trabalho foi realizado no âmbito do
Projeto de Aperfeiçoamento do Con-
trole Externo com Foco na Redução
da Desigualdade Social - CERDS. O
Projeto visa contribuir para a
melhoria do desempenho das insti-
tuições governamentais brasileiras,
assim como para a melhor utilização
dos recursos públicos por meio da
implementação de recomendações
decorrentes de auditoria de nature-
za operacional conduzidas pelo Tri-
bunal de Contas da União.

3. O objeto desta auditoria de nature-
za operacional é o Programa Sistema
Único de Segurança Pública – SUSP,

gerenciado no âmbito da Secretaria
Nacional de Segurança Pública
do Ministério da Justiça. O Progra-
ma tem por objetivo reduzir a
criminalidade e a violência median-
te a implantação do Sistema Único
de Segurança Pública.

4. O principal objetivo desta auditoria
foi avaliar se os mecanismos propos-
tos pelo SUSP, no exercício das ativi-
dades de combate ao crime, contri-
buem para garantir o respeito aos
direitos humanos referentes à vida,
integridade física e liberdade. O tra-
balho voltou-se para a análise de três
questões de auditoria, que versam
sobre: suficiência e compatibilidade
dos recursos materiais, orçamentá-
rios, financeiros, humanos e de in-
formações disponíveis para o alcan-
ce dos objetivos do Programa; con-
tribuição das ações de capacitação
para a formação de policiais promo-
tores de direitos humanos; contribui-
ção dos mecanismos de controle para
a redução das violações de direitos
humanos nas atividades de comba-
te ao crime.

5. As estratégias metodológicas utiliza-
das para responder às questões for-
muladas foram visitas de estudo, pes-
quisa documental e pesquisa via
web-mail. Esta última foi feita com
as 27 secretarias estaduais de segu-
rança pública, corregedorias das po-
lícias civil e militar, ouvidorias, che-
fes das polícias civil e militar e pro-
curadores do Ministério Público. Fo-
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ram visitados cinco estados brasilei-
ros (Minas Gerais, Pará, Pernambuco,
Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul),
onde  realizaram-se entrevistas com
os destinatários dos questionários via
web-mail, além de entrevistas
estruturadas com delegados, coman-
dantes de batalhões e policiais, civis
e militares.

6. A escolha dos estados visitados consi-
derou relatos de boas práticas, visita
a pelo menos um estado de cada re-
gião e volume de recursos repassados
pelo Ministério da Justiça às secreta-
rias estaduais de segurança pública,
no exercício de 2003. A região cen-
tro-oeste está representada pelo esta-
do de Goiás e pelo Distrito Federal,
visitados durante o teste piloto.

7. As principais limitações à execução
das atividades propostas foram a bai-
xa taxa de retorno dos questionári-
os, a insuficiência de dados, a falta
de acesso ao Sistema Nacional de
Integração de Informações em Justi-
ça e Segurança Pública – Infoseg e a
complexidade do assunto abordado.

8. Os trabalhos demonstraram que há
insuficiência de recursos orçamentá-
rios, financeiros, materiais, humanos
e de informações, na área de segu-
rança pública, tanto no nível federal
como nos níveis estaduais.

9. Verificou-se que é necessário aumen-
tar a quantidade de ações de
capacitação oferecidas pelos estados
a seus policiais. Ainda é preciso me-
lhorar a efetividade dessas ações, no
que se refere ao desempenho profis-
sional das pessoas capacitadas. Além

disso, não se constatou a existência
de avaliação de impacto das ações
de capacitação oferecidas.

10. O fortalecimento dos mecanismos de
controle dos estados sobre a ação
policial é uma das áreas prioritárias
de atuação do SUSP. Nesse cenário
surgem as ouvidorias e corregedorias.
As informações obtidas durante a
execução dos trabalhos demonstra-
ram que as condições de trabalho de
ouvidorias e corregedorias são defi-
cientes. Essas instituições carecem de
autonomia, regulamentação adequa-
da, quadro próprio de funcionários e
recursos materiais. Por isso, sua con-
tribuição efetiva para a redução das
violações de direitos humanos nas
atividades de combate ao crime po-
deria ser maior.

11. Além das questões inicialmente pro-
postas, surgiram, durante as entre-
vistas, temas  referentes a integração
entre as polícias, conhecimento do
SUSP e ações visando combater a
violência contra policiais. A
integração entre as polícias está avan-
çando e vem sendo bem aceita pelos
gestores estaduais. Constatou-se que
as ações que vêm sendo desenvolvi-
das pela Senasp são pouco conheci-
das por parte por policiais que não
pertencem aos quadros hierárquicos
superiores nos estados. Por fim, veri-
ficou-se que há poucas ações visan-
do combater a violência cometida
contra policiais.

12. Foram identificadas boas práticas que
podem contribuir para aperfeiçoar as
atividades do Programa. Entre elas,
destacam-se: centros integrados de



Programa Sistema Único de Segurança Pública 13

operação (PA, PE, MG, RJ, RS), instalação de delegacias legais (RJ), delegacias
virtuais (PA, PE, RJ, RS), uso de câmeras de vídeo para registrar o atendimento e
o depoimento dos acusados (PA), área de apoio psicossocial (MG e RS), centro de
valorização do servidor (PA), Associação dos Policiais Militares Deficientes (SP),
encontros comunitários (PA, RS e RJ), Instituto de Estudos de Segurança Pública
(PA), reaproveitamento de munição para uso em treinamento (PA), convênios
com a Cruz Vermelha (RJ), início da Jornada Nacional de Direitos Humanos em
Segurança Pública (Senasp), trabalho preventivo e educativo e implantação de
núcleos no interior do estado (Ouvidoria/MG), divulgação da ouvidoria nos con-
tracheques dos servidores (RJ).

13. Visando contribuir para o melhor desempenho do SUSP, são formuladas algumas
recomendações à Secretaria Nacional de Segurança Pública, em conjunto com
os estados, quando necessário. Entre as recomendações, destacam-se: revisar
critérios adotados para alocação dos recursos do FNSP; firmar convênios para o
recebimento de doações de materiais e equipamentos; otimizar a distribuição de
recursos humanos, inclusive mantendo em atividade policiais que sofreram aci-
dentes de trabalho; verificar as dificuldades enfrentadas pelos estados na utiliza-
ção dos sistemas informatizados federais; desenvolver programas que propiciem
aumento da auto-estima dos policiais; incrementar ações que aproximem a polí-
cia da comunidade; desenvolver planos de capacitação de policiais e cursos vol-
tados para Direitos Humanos; promover levantamento acerca das necessidades
de capacitação dos policiais; buscar integração com entidades nacionais e inter-
nacionais que atuem em formação e capacitação na área de direitos humanos;
desenvolver critérios mínimos de avaliação de impacto das ações de capacitação;
elaborar e propor instrumentos com vistas ao aperfeiçoamento da atuação das
ouvidorias e corregedorias das polícias estaduais; estimular a criação de banco
de dados em unidades que não possuam dados estatísticos; intensificar as ativi-
dades de integração entre as polícias civil e militar; estimular a adoção de ações
visando reduzir a violência contra policiais.

14. Espera-se que a implementação das medidas propostas contribua para a obtenção
dos  seguintes benefícios: distribuição mais equilibrada dos recursos do FNSP; maior
racionalização e economicidade dos recursos aplicados; redução da deficiência de
recursos humanos na área de segurança pública; maior integração operacional en-
tre o Governo Federal e os estados; melhoria da satisfação dos policiais com as
condições de trabalho; maior autonomia das ouvidorias e corregedorias; maior con-
trole das atividades policiais; melhoria da qualidade dos serviços de segurança
pública; maior efetividade das ações de segurança  pública.
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1. INTRODUÇÃO

ANTECEDENTES

1.1. O Ministério Público junto ao Tribu-
nal de Contas da União – TCU ofe-
receu Representação “com vistas a
que esta Corte de Contas determine
a realização de auditoria de nature-
za operacional acerca do cumprimen-
to, pelo Estado, de seu dever consti-
tucional de defesa dos direitos hu-
manos referentes à vida, à integrida-
de física e à liberdade no exercício
de atividades voltadas ao combate
ao crime.”

1.2. Por meio do Acórdão n°. 229/2004-
TCU-Plenário foi determinada a re-
alização de levantamento de audito-
ria “destinado a avaliar a viabili-
dade da execução de auditoria
operacional acerca do cumprimento,
pelo Estado, de seu dever constitu-
cional de defesa dos direitos huma-
nos”. O levantamento de auditoria
efetuado, em cumprimento ao
Acórdão, propôs a realização de três
auditorias: no programa Assis-
tência a Vítimas e Testemunhas
Ameaçadas, nos programas Assistên-
cia Jurídica Integral e Gratuita, Pres-
tação Jurisdicional na Justiça Fede-
ral e Reforma da Justiça Brasileira e
no Programa Sistema Único de Se-
gurança Pública, que é o objeto
deste trabalho.

1.3. As auditorias propostas foram incluí-
das no plano de fiscalizações para o se-
gundo semestre de 2004, aprovado pelo
Acórdão n° 856/2004-TCU-Plenário.

1.4. Os trabalhos foram desenvolvidos no
âmbito do Projeto de Aperfeiçoamen-
to do Controle Externo com foco na
Redução da Desigualdade Social –
CERDS, que visa contribuir para a
melhoria do desempenho das insti-
tuições governamentais brasileiras,
assim como para a melhor utilização
dos recursos públicos por meio da
implementação de recomendações
decorrentes de auditoria de nature-
za operacional conduzidas pelo Tri-
bunal de Contas da União.

IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA

1.5. O Programa Sistema Único de Se-
gurança Pública, identificado no Pla-
no Plurianual – PPA 2004/7 sob o nú-
mero 1127, é gerenciado pela Secre-
taria Nacional de Segurança Públi-
ca – Senasp, do Ministério da Justi-
ça. O Programa tem por objetivo re-
duzir a criminalidade e a violência
mediante a implantação do Sistema
Único de Segurança Pública.

OBJETIVOS E ESCOPO
DA AUDITORIA

1.6. O principal objetivo desta auditoria
foi avaliar se os mecanismos propos-
tos pelo Sistema Único de Seguran-
ça Pública – SUSP, no exercício das
atividades de combate ao crime, con-
tribuem para garantir o respeito aos
direitos humanos referentes à vida,
integridade física e liberdade. O tra-
balho voltou-se para a análise de três
questões de auditoria, que versam
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sobre:  suficiência e compatibilidade
dos recursos materiais, orçamentári-
os, financeiros, humanos e de infor-
mações disponíveis para o alcance dos
objetivos do Programa; contribuição
das ações de capacitação para a for-
mação de policiais promotores de di-
reitos humanos; contribuição dos
mecanismos de controle para a re-
dução das violações de direitos
humanos nas atividades de combate
ao crime.

1.7. A literatura consultada sobre
segurança pública registra a grande
correlação existente entre cri-
minalidade e violência. O Programa
SUSP contém ações voltadas para o
combate à criminalidade. Portanto,
a efetiva implementação dessas ações
contribuirá para a redução da
criminalidade e consequentemente
para a diminuição dos níveis de vio-
lência no País.

METODOLOGIA

1.8. Na análise das questões de auditoria
foram utilizadas, como estratégias
metodológicas, visita de estudos, pes-
quisa documental e pesquisa via
web-mail. As principais fontes de in-
formações foram entrevistas e ques-
tionários. A equipe de auditoria en-
viou, para os estados não visitados,
questionários para vinte secretarias
estaduais de segurança pública, cin-
co corregedorias da polícia civil, oito
corregedorias da polícia militar, onze
ouvidorias, dezenove chefias da po-
lícia civil, dezenove comandos da
polícia militar e vinte ministérios
públicos estaduais. Até o prazo final
para a elaboração deste relatório, fo-
ram recebidas respostas dos seguin-

tes órgãos: secretarias estaduais de
segurança pública de Alagoas,
Mato Grosso, Paraná e Sergipe; Mi-
nistério Público de Santa Cata-
rina; Ouvidoria de São Paulo;
Corregedoria da Polícia Militar do
Acre e Comando da Polícia Militar
de Roraima.

1.9. Também foi enviada correspondên-
cia para 22 associações de policiais
civis e 3 associações de policiais mi-
litares, solicitando que cada uma
encaminhasse questionários para
quinze policiais. No total, foram res-
pondidos 195 questionários, de ca-
torze estados brasileiros (Bahia,
Ceará, Minas Gerais, Pará, Paraíba,
Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio
Grande do Sul, Roraima, Santa
Catarina e Sergipe).

1.10. Foi realizado teste-piloto em Goiânia/
GO e Distrito Federal/DF, com o ob-
jetivo de aperfeiçoar os instrumen-
tos de coleta de dados e mensurar o
tempo necessário para a execução dos
trabalhos em cada estado. As infor-
mações obtidas no teste-piloto foram
utilizadas neste relatório.

1.11. A equipe de auditoria subdividiu-
se e, junto com a supervisora dos tra-
balhos, visitou cinco estados brasi-
leiros (Minas Gerais, Pará,
Pernambuco, Rio de Janeiro e Rio
Grande do Sul). Para a seleção dos
estados visitados, foram considera-
dos relatos de boas práticas, visita a
pelo menos um estado de cada re-
gião e volume de recursos repassa-
dos pelo Ministério da Justiça às se-
cretarias de segurança pública es-
taduais, no exercício de 2003.
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1.12. Os trabalhos nos estados visitados restringiram-se às capitais (Belém, Belo Horizon-
te, Porto Alegre, Recife e Rio de Janeiro). Em cada cidade, foram realizadas as se-
guintes atividades: entrevistas com secretários estaduais de segurança pública, che-
fes das polícias civil e militar, corregedores das polícias civil e militar, ouvidores,
procuradores do Ministério Público (do Grupo de Controle Externo da Atividade
Policial, quando havia); visita a dois ou três batalhões e duas ou três delegacias, com
aplicação de questionários para comandantes, delegados e policiais. No total, 12
delegados e 11 comandantes de batalhões responderam aos questionários.

1.13. Além dos locais previamente agendados, visitou-se, em Porto Alegre/RS, a Acade-
mia de Polícia Civil e, em Belém, o Centro de Perícias Científicas Renato Chaves.

1.14. A equipe que realizou ANOp no Programa Assistência a Vítimas e Testemunhas
Ameaçadas incluiu, em seus papéis de trabalho, questionário destinado às Comis-
sões de Direitos Humanos das Assembléias Legislativas do estados da Bahia, Minas
Gerais, Pernambuco, Rio Grande do Sul e São Paulo.

ORGANIZAÇÃO DO RELATÓRIO

1.15. Inicialmente, o Relatório apresenta as razões que originaram a auditoria e a iden-
tificação do objeto da auditoria, bem como a metodologia utilizada.

1.16. O capítulo seguinte é composto pela visão geral do programa. Os capítulos de três
a seis tratam dos achados de auditoria. O capítulo três trata dos recursos orçamen-
tários, financeiros, materiais, humanos e de informação da Senasp e das secretarias
estaduais de segurança pública; o capítulo quatro aborda a questão da capacitação;
o capítulo cinco trata dos mecanismos de controle social e o capítulo seis aborda
outros achados de auditoria.

1.17. O capítulo sete trata de monitoramento e indicadores de desempenho; os comen-
tários do gestor estão no capítulo oito e os capítulos nove e dez abordam, respecti-
vamente, a conclusão e a proposta de encaminhamento.
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2. VISÃO GERAL2. VISÃO GERAL2. VISÃO GERAL2. VISÃO GERAL2. VISÃO GERAL

OBJETIVO

2.1. O objetivo do Programa é reduzir a
criminalidade e a violência median-
te a implantação do Sistema Único
de Segurança Pública.

RESPONSÁVEIS E FORMA
DE REPASSE DE RECURSOS

2.2. A Secretaria Nacional de Seguran-
ça Pública – Senasp do Ministério da
Justiça é a unidade, no Governo Fe-
deral, responsável por:

a) implementação de programas para a
área de segurança pública;

b) estímulo à modernização e ao
reaparelhamento dos órgãos de segu-
rança pública;

c) fomento de estudos, pesquisas e
ações voltados para a redução da
criminalidade e da violência;

d) estímulo à elaboração de planos
e programas estaduais e municipais
de segurança pública;

e) implantação de ouvidorias
e corregedorias;

f) implementação, manutenção e mo-
dernização de sistemas de dados;

g) promoção e coordenação das reuni-
ões do Conselho Nacional de Segu-
rança Pública – Conasp.

2.3. Cabe às secretarias estaduais de se-
gurança pública a execução da polí-
tica governamental para preservação
da ordem pública e do patrimônio; a
manutenção e a garantia dos direi-
tos dos cidadãos; o desenvolvimento
dos planos estaduais de segurança

pública; o fortalecimento das insti-
tuições públicas estaduais e munici-
pais e a qualificação dos agentes de
segurança pública.

2.4. Para o recebimento dos recursos fi-
nanceiros, os estados devem apresen-
tar projetos. Após a análise, realiza-
da por técnicos da Senasp, os proje-
tos aprovados são implementados por
meio da celebração de convênio en-
tre a Senasp e as unidades federati-
vas. Os recursos repassados são
oriundos do Fundo Nacional de Se-
gurança Pública.

LEGISLAÇÃO

2.5. O artigo 144 da Constituição Fede-
ral estabelece que a segurança pú-
blica, dever do Estado, direito e res-
ponsabilidade de todos, é exercida
para a preservação da ordem pública
e da incolumidade das pessoas e do
patrimônio. O mesmo artigo define
que a segurança pública é exercida
por meio dos seguintes órgãos: polí-
cia federal; polícia rodoviária fede-
ral; polícia ferroviária federal; polí-
cias civis; polícias militares e corpos
de bombeiros militares.

2.6. O Decreto n°.  4.991, de 18/2/2004,
que aprovou a estrutura regimental
do Ministério da Justiça, contém as
atribuições da Secretaria Nacional
de Segurança Pública – Senasp, res-
ponsável, no nível federal, pela coor-
denação das atividades referentes à
segurança pública.
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Ano 
Créditos 

consignados 
Execução 

orçamentária 
Execução 
financeira 

% de execução 
orçamentária 

2004 2.949.607.970 2.209.866.089 1.503.343.123 74,92 

2003 2.826.060.920 2.405.205.451 2.405.122.369 85,11 

2002 2.516.590.394 2.202.447.334 2.202.447.217 87,52 

2001 2.789.770.084 2.604.285.538 2.604.285.420 93,35 

TOTAL 10.986.652.125 8.324.471.045 8.116.815.632 75,77 

 

2.7. O Fundo Nacional de Segurança Pú-
blica – FNSP foi instituído pela Lei
n°. 10.201, de 14/2/2001, posterior-
mente alterada pela Lei n°. 10.746,
de 10/10/2003. O FNSP tem o objeti-
vo de apoiar projetos na área de se-
gurança pública e de prevenção à
violência, enquadrados nas diretri-
zes do plano de segurança pública do
Governo Federal.

BENEFICIÁRIOS

2.8. Tendo em vista a natureza e a
abrangência do Programa e de
suas ações, considera- se como
beneficiário a própria sociedade.

PRINCIPAIS PRODUTOS

2.9. Com a implementação das ações do Pro-
grama, os principais produtos
obtidos serão: instituições de
segurança pública modernizadas e
reaparelhadas, profissionais mais valori-
zados e melhor qualificados, projetos de
prevenção da violência implantados,
aumento do controle e da repressão à
criminalidade em áreas específicas.

2.14. Sendo assim, e considerando a atri-
buição constitucional do Tribunal de
Contas da União de realizar audito-
rias de natureza operacional, eviden-
cia-se a importância e a relevância
de realizar-se trabalho que envolva
a área de segurança pública com
enfoque na redução das violações
dos direitos humanos.

RELEVÂNCIA

2.10. A segurança pública, a saúde e a edu-
cação são áreas estratégicas e que,
historicamente, recebem atenção es-
pecial dos gestores governamentais,
da mídia e da sociedade em geral. A
preocupação estatal reflete-se, prin-
cipalmente, na elaboração de políti-

cas e de planos de ação para esses
setores. A mídia, diariamente, vei-
cula notícias sobre atos e índices de
violência e de criminalidade. A so-
ciedade, cada vez mais, tem-se or-
ganizado em busca de soluções para
os problemas cotidianos referentes à
segurança dos cidadãos.

2.11. No primeiro semestre de 2004, a Secre-
taria de Macroavaliação Governamen-
tal do TCU – Semag realizou auditoria
para avaliar a situação da segurança
pública no país. O objetivo do trabalho
foi coletar informações e dados para sub-
sidiar o Relatório e Parecer Prévio das
Contas do Governo de 2003.

2.12. A Tabela 1 apresenta os gastos do go-
verno federal com a função seguran-
ça pública.

2.13. A questão dos direitos humanos vem
sendo objeto de crescente interesse
por parte das organizações governa-
mentais e não-governamentais, em
todo o mundo.

Tabela 1 - Gastos totais na função

segurança pública por ano

Fonte: Banco de Dados de Execução
Orçamentário da Câmara dos Deputa-
dos, até 22/10/2004.
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HISTÓRICO

2.15. O Programa Sistema Único de Se-
gurança Pública surgiu no Plano
Plurianual referente aos exercícios de
2004 a 2007, tendo herdado as atri-
buições constantes do antigo Progra-
ma Segurança do Cidadão, existen-
te no PPA anterior, que vigorou nos
exercícios de 2000 a 2003.

2.16. As ações do Programa SUSP e suas res-
pectivas finalidades são as seguintes:

a) Modernização organizacional das ins-
tituições do Sistema de Segurança
Pública (3912) - apoiar a moderniza-
ção das instituições de segurança pú-
blica, nos aspectos de gestão
do conhecimento, valorização e forma-
ção profissional, estruturação e moder-
nização da perícia, prevenção, contro-
le externo, participação social e reor-
ganização da estrutura institucional;

b) Sistema Integrado de Formação e Va-
lorização Profissional (2320) - planejar,
implementar, coordenar e super-
visionar as atividades de ensi-
no, gerencial, técnico e operacional, dos
profissionais das agências de Seguran-
ça Pública em cooperação com estados,
municípios e Distrito Federal; identifi-
car e propor novas metodologias e téc-
nicas de ensino voltadas ao aprimora-
mento das atividades de Segurança
Pública, Justiça Criminal e órgãos peri-
ciais;  promover formação continuada
dos profissionais de Segurança Pública,
Justiça Criminal e órgãos periciais;

c) Implantação e modernização de
estruturas físicas de unidades fun-
cionais  de Segurança Públ ica
(3916) - instalar unidades físicas,
com infra- estrutura adequada,
para o exercício das funções de
segurança pública;

d) Implantação de projetos de prevenção
da violência (3918) - apoiar os esta-
dos, o Distrito Federal, os municípios e
as regiões metropolitanas na elabora-
ção e implementação de projetos
multissetoriais de prevenção da violên-
cia, com o objetivo de combater a
criminalidade e a discriminação e
disponibilizar o acesso da sociedade ci-
vil organizada à gestão da segurança
pública;

e) Implantação do Sistema Nacional de
Gestão do Conhecimento e de Infor-
mações Criminais (5000) - estruturar
e coordenar o Sistema Nacional de
Informações com vistas à integração
e à melhoria na eficiência das orga-
nizações de segurança pública;

f) Reaparelhamento e modernização
dos órgãos de segurança (7797) - apoi-
ar a implementação de projetos de
reaparelhamento e modernização das
organizações de segurança pública
estaduais e municipais;

g) Intensificação da repressão qualificada
(7805) - implementar e coordenar ati-
vidades integradas de Segurança Públi-
ca voltadas ao controle e repressão à
criminalidade em áreas específicas;

h) Gestão e administração do Programa
(2272) - constituir um centro de cus-
tos administrativos dos programas,
agregando as despesas que não são
passíveis de apropriação em ações
finalísticas do próprio Programa.

2.17. Enquanto algumas ações existentes
no Programa Segurança do Cidadão
foram recepcionadas na íntegra pelo
Programa Sistema Único de Seguran-
ça Pública, modificando-se somente
seus nomes, atividades afetas a ou-
tras ações foram mescladas em novas
ações ou não foram contempladas,
conforme se demonstra na Tabela 2,
na qual as ações correlatas encon-
tram-se separadas por linhas duplas.
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PPA Cód ação Nome da ação 

2004/7 7805 Intensificação da Repressão Qualificada 

2000/3 7805 Intensificação do Policiamento em Áreas Críticas 

2004/7 7797 Reaparelhamento e Modernização dos Órgãos de Segurança 

2000/3 7797 Reaparelhamento das Polícias Estaduais e Guardas Municipais 

2000/3 5041 Apoio ao Reaparelhamento e Modernização das Instituições Policiais Brasileiras (UO 
30101 MJ) 

2004/7 2320 Sistema Integrado de Formação e valorização Profissional 

2000/3 7795 Capacitação de Policiais, Instrutores Policiais e Guardas Municipais 

2004/7 5000 Implantação do Sistema Nacional de Gestão do Conhecimento e de Informações Criminais 

2000/3 3829 Implantação do Sistema Nacional de Integração de Informações em Justiça e Segurança 
Pública – INFOSEG (UO 30101 MJ) 

2000/3 4286 Sistema Nacional de Integração de Informações em Justiça e Segurança Pública – 
INFOSEG (UO 30101 MJ) 

2004/7 3918 Implantação de Projetos de Prevenção da Violência 

2000/3 2226 Gestão Social para a Prevenção Primária da Violência Urbana - Selando a Paz (UO 20926 
FNAD) 

2000/3 7807 Implantação da Polícia Comunitária 

2004/7 3916 Implantação e Modernização de Estruturas Físicas de Unidades Funcionais de Segurança 
Pública 

2000/3 --- Sem correspondente 

2004/7 3912 Modernização Organizacional das Instituições do Sistema de Segurança Pública – 
Segurança Cidadã 

2000/3 --- Sem correspondente 

2004/7 --- Sem correspondente direto, mas pode ser incluído nas atividades da ação 3912 

2000/3 7799 Implantação do Sistema de Acompanhamento de Polícias 

2004/7 --- Sem correspondente direto, mas pode ser incluído nas atividades da ação 3912 

2000/3 1317 Capacitação de Liderança Comunitária para o Combate da Violência Urbana (UO 33903 
FNAS) 

 

2.18. Outro aspecto importante a destacar em relação às mudanças ocorridas entre os
PPAs é que os recursos orçamentários alocados às ações do novo Programa Sistema
Único de Segurança Pública, excetuando-se a ação 2272 – Gestão e Administra-
ção do Programa, vinculada ao Ministério da Justiça, vinculam-se ao Fundo Naci-
onal de Segurança Pública, ao passo que a alocação de recursos de algumas ações
do Programa Segurança do Cidadão distribuía-se entre outras unidades orçamen-
tárias. Esse foi o caso das ações 3829 – Implantação do Sistema de Integração
Nacional das Informações da Justiça e Segurança Pública, 4268 – Sistema de
Integração Nacional das Informações de Justiça e Segurança Pública e 5041 –
Apoio ao Reaparelhamento e Modernização das Instituições Policiais Brasileiras,
vinculadas ao Ministério da Justiça; da ação 2226 – Gestão Social para a Preven-
ção Primária da Violência Urbana - Selando a Paz, vinculada ao Fundo nacional
Anti-Drogas; e da ação 1317 – Capacitação de Liderança Comunitária para o Com-
bate da Violência Urbana, vinculada ao Fundo Nacional de Assistência Social.

Tabela 2 - Correlação entre as

ações dos PPAs 2000/2003

e 2004/2007
Fonte: Banco de Dados de Ações
Orçamentárias do Ministério do
Planejamento.
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Código Ação Créditos 
consignados 

Execução 
orçamentária 

Execução 
financeira 

% de execução 
orçamentária 

2320 Sistema Integrado de 
Formação e 
Valorização 
Profissional 

53.000.000 29.042.589 10.203.164 54,80 

3912 Modernização 
Organizacional das 
Instituições do 
Sistema de Segurança 
Pública (Segurança 
Cidadã) 

5.360.000 0 0 0,00 

3916 Implantação e 
Modernização de 
Estruturas Físicas de 
Unidades Funcionais 
de Segurança Pública 

40.350.000 16.145.776 1.563.154 40,01 

3918 (1) Implantação de 
Projetos de Prevenção 
da Violência 

55.461.872 22.579.695 10.520.350 40,71 

5000 Implantação do 
Sistema Nacional de 
Gestão do 
Conhecimento e de 
Informações Criminais 

53.257.420 25.037.405 0 47,01 

7797 Reaparelhamento e 
Modernização dos 
Órgãos de Segurança 

120.319.201 100.606.898 31.669.842 83,62 

7805 Intensificação da 
Repressão Qualificada 

21.500.000 14.432.594 5.400.000 67,13 

TOTAL  349.248.493 207.844.957 59.356.510 59,51 

 

2.19. Para efeito desta análise, selecionaram-se as ações cujos recursos destinavam-se à
área de segurança pública dos governos estaduais e, dentre estas, priorizaram-se as
ações vinculadas ao Fundo Nacional de Segurança Pública, eis que a finalidade
desse Fundo é apoiar projetos na área de segurança pública e de prevenção à vio-
lência. Assim, foram escolhidas, no Programa Sistema Único de Segurança Públi-
ca, todas as ações, exceto a ação que corresponde à área meio do Programa, a 2272
– Gestão e Administração do Programa. No Programa Segurança do Cidadão fo-
ram escolhidas as ações 3829 – Implantação do Sistema de Integração Nacional
das Informações da Justiça e Segurança Pública, 4286 – Sistema de Integração
Nacional das Informações de Justiça e Segurança Pública, 7795 – Capacitação de
Policiais, Instrutores Policiais e Guardas Municipais, 7797 – Reaparelhamento e
Modernização dos Órgãos de Segurança e 7805 – Intensificação do Policiamento
em Áreas Críticas.

Tabela 3 - Execução orçamentá-

ria e financeira por ação, 2004.

Fonte: Câmara dos Deputados
(Banco do Dados de Acompanha-

mento da Execução Orçamentária e
Restos a Pagar da  União)

data: 22/10/04.
(1) Não inclui R$ 50.000,00 geridos

pela Secretaria Especial de Direitos
Humanos, na Gestão Fundo

Nacional Anti-Drogas, cuja
execução orçamentária

e financeira está zerada.
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Código Ação Ano Créditos 
consignados 

Execução 
orçamentária 

Execução 
financeira 

% de execução 
orçamentária 

2003 3.204.000 1.492.269 1.492.266 46,58 

2002 450.000 449.986 449.985 100,00 

3829(1) Implantação do 
Sistema Nacional 
de Integração de 
Informações em 
Justiça e 
Segurança Pública 
–INFOSEG 

2001 534.750 525.180 525.181 98,21 

2003 5.107.000 12.156 12.155 0,24 

2002 1.606.999 1.084.343 1.084.347 67,48 

4286(1) Sistema Nacional 
de Integração de 
Informações em 
Justiça e 
Segurança Pública 
- INFOSEG 

2001 1.696.320 1.578.437 1.578.436 93,05 

2003 22.912.151 17.267.558 17.267.556 75,36 

2002 18.899.294 8.654.870 8.654.868 45,79 

7795(2) Capacitação de 
Policiais, 
Instrutores Policiais 
e Guardas 
Municipais 

2001 23.575.000 22.311.971 22.311.973 94,64 

2003
2 

143.574.831 124.330.134 124.330.130 86,60 

2002
2 

43.656.334 35.892.216 35.892.212 82,22 

2002
1 

50.000 50.000 50.000 100,00 

7797 Reaparelhamento 
e Modernização 
dos Órgãos de 
Segurança 

2001 112.180.000 112.099.999 112.099.997 99,93 

2003 158.045.584 135.288.982 135.288.974 85,60 

2002 220.804.572 215.068.899 215.068.897 97,40 

7805(2) Intensificação do 
Policiamento em 
Áreas Críticas 

2001 180.543.559 178.226.189 178.226.187 98,72 

2003 332.843.566 278.391.099 278.391.081 83,64 

2002 285.467.199 261.200.314 261.200.309 91,50 

2001 318.529.629 314.741.776 314.741.774 98,81 
TOTAL 

 936.840.394 854.333.189 854.333.164 91,19 

 

Tabela 4 - Execução orçamentá-

ria e financeira por Ação,

2001/2003
Fonte: Câmara dos Deputados
(Banco do Dados de Acompanha-
mento da Execução Orçamentária
e Restos a Pagar da  União)
data: 24/7/04.
(1) – Gestão Tesouro.
(2) – Gestão Fundo Nacional
de Segurança Pública.

Figura 1 - Recursos do FNSP

alocados aos estados,
2001/2003

Fonte: Senasp – 24/7/04.

2.20. O período pesquisado abrangeu os últimos quatro exercícios, incluindo-se o exer-
cício de 2004, ou seja, a pesquisa foi realizada a partir do exercício de 2001.
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ESTADOS 2001 2002 2003 TOTAL 

São Paulo 44.778.613,50 83.769.294,00 37.953.018,92 166.500.926,42 

Rio de Janeiro 27.277.743,00 27.710.000,00 30.023.529,76 85.011.272,76 

Minas Gerais 25.243.407,35 17.010.000,00 30.000.000,00 72.253.407,35 

Bahia 20.900.000,00 11.506.733,00 19.980.875,08 52.387.608,08 

Pernambuco 19.863.000,00 12.195.000,00 20.204.209,54 52.262.209,54 

Rio Grande do Sul 17.749.999,00 11.358.304,80 15.114.646,25 44.222.950,05 

Paraná 20.035.000,00 10.981.838,20 11.474.200,00 42.491.038,20 

Goiás 19.000.000,00 10.483.000,00 9.216.681,80 38.699.681,80 

Pará 13.999.400,00 9.823.486,00 9.000.000,00 32.822.886,00 

Espírito Santo 15.000.000,00 8.383.464,20 8.338.192,49 31.721.656,69 

Amazonas 10.100.000,00 10.652.335,80 10.523.286,08 31.275.621,88 

Ceará 14.999.999,99 7.930.000,00 8.314.783,10 31.244.783,09 

Santa Catarina 14.750.000,00 6.295.000,00 8.000.000,00 29.045.000,00 

Distrito Federal 16.320.754,00 3.350.000,00 7.176.000,00 26.846.754,00 

Mato Grosso 14.593.000,00 3.300.000,00 6.844.686,00 24.737.686,00 

Mato Grosso do Sul 13.000.000,00 3.635.000,00 7.251.672,00 23.886.672,00 

Maranhão 9.000.000,00 3.100.000,00 5.726.676,00 17.826.676,00 

Paraíba 9.000.000,00 2.480.000,00 5.500.000,00 16.980.000,00 

Alagoas 7.254.661,00 2.450.000,00 5.062.019,64 14.766.680,64 

Piauí 7.060.000,00 2.362.999,00 5.051.500,00 14.474.499,00 

Tocantins 6.000.000,00 2.496.879,00 5.692.664,94 14.189.543,94 

Rio Grande do Norte 7.000.000,00 1.900.000,00 4.165.738,75 13.065.738,75 

Acre  7.483.785,83 1.380.000,00 3.955.649,81 12.819.435,64 

Rondônia 8.400.000,00 150.000,00 3.670.499,50 12.220.499,50 

Sergipe 5.999.998,00 700.000,00 3.869.954,00 10.569.952,00 

Roraima 6.199.999,00 400.000,00 3.840.485,00 10.440.484,00 

Tabela 5 - Recursos do FNSP
alocados aos estados,

2001/2003

Fonte: Senasp – Secretaria
Nacional de Segurança Pública –

data: 24/7/04.

ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS

2.21. As informações sobre a execução financeira e orçamentária das ações
selecionadas do Programa Sistema Único de Segurança Pública, no exercício
de 2004, encontram-se na Tabela 3.

2.22. As informações referentes à execução orçamentária e financeira do Programa Se-
gurança do Cidadão, nos exercícios de 2001 a 2003, encontram-se na Tabela 4.

2.23. O quantitativo de recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública alocados para
cada estado, nos exercícios de 2001 a 2003, segundo dados da Senasp, está discrimi-
nado na Tabela 5 e na Figura 1. Até o momento de elaboração da tabela 5, a Senasp
ainda não dispunha das informações referentes ao exercício de 2004.
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3.1. O parágrafo 6° do artigo 144 da Cons-
tituição Federal estabelece que as
polícias civis e militares subordinam-
se aos governadores dos estados, do
Distrito Federal e dos territórios. O
parágrafo 4° do mesmo artigo apre-
senta as competências da polícia ci-
vil, incumbida das funções de polí-
cia judiciária e apuração de infrações
penais, exceto as militares. O pará-
grafo 5° estabelece que cabem às po-
lícias militares a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública.

3.2. O SUSP contém as seguintes ações
voltadas para estrutura física e siste-
mas de informação: modernização
organizacional das instituições do
Sistema de Segurança Pública, im-
plantação e modernização de estru-
turas físicas de unidades funcionais
de Segurança Pública, implantação
do Sistema Nacional de Gestão do
Conhecimento e de Informações Cri-
minais, reaparelhamento e moderni-
zação dos órgãos de segurança.

3.3. Considerando que a implementação
de programas de segurança pública
é responsabilidade do governo fede-
ral e a execução de ações para a área
cabe aos estados federativos, verifi-
cou-se neste item se os recursos ma-
teriais, orçamentários, financeiros,
humanos e de informações da Secre-
taria Nacional de Segurança Públi-
ca e das secretarias de segurança
pública dos estados são suficientes e
compatíveis com os objetivos traça-
dos pelo Sistema Único de Seguran-
ça Pública.

3.4. Com base nos dados obtidos durante
os trabalhos de campo, foram identi-
ficados os achados abordados a se-
guir, levando à conclusão de que os
recursos disponíveis são insuficientes
para o alcance dos objetivos do SUSP.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
E FINANCEIROS

3.5. A área de Segurança Pública não se
excetua do generalizado quadro de
carência de recursos existente no âm-
bito da administração pública. Ape-
sar da dificuldade, pela complexida-
de de tal avaliação, de se realizar
estimativa empírica sobre o montan-
te ideal de recursos necessários, as
informações coletadas e pesquisadas
pela equipe de auditoria apontam a
insuficiência de recursos orçamentá-
rios e financeiros destinados à área
de Segurança Pública. Esse proble-
ma pôde ser constatado nas várias
esferas e entidades envolvidas no sis-
tema de Segurança, tanto nos recur-
sos próprios alocados pelos estados
quanto na esfera federal, incluindo
os recursos destinados ao repasse e
os destinados ao funcionamento da
Secretaria Nacional de Segurança
Pública – Senasp.

3.6. Pronunciando-se a respeito do tema,
o gestor federal classificou como in-
suficiente o quantitativo de recursos
destinados ao Programa, e informou
que, em razão das diversas deman-
das apresentas pelos estados e muni-
cípios, bem como para emprego de
recursos em repressão qualificada e

3. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL3. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL3. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL3. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL3. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
E SISTEMAS DE INFORMAÇÃOE SISTEMAS DE INFORMAÇÃOE SISTEMAS DE INFORMAÇÃOE SISTEMAS DE INFORMAÇÃOE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
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estruturação da Força Nacional de
Segurança Pública que está sendo
criada, a Secretaria apresentou uma
proposta orçamentária de alocação de
R$ 1,2 bilhão de reais para o Progra-
ma em 2005. Essa proposta represen-
ta um aumento de 235 % em relação
aos recursos destinados ao Programa
em 2004.

3.7. O gestor federal destacou ainda, no
questionário encaminhado ao TCU,
que “a carência de investimentos em
segurança pública pelos entes
federados já há alguns anos condu-
ziu as instituições responsáveis pela
manutenção da ordem pública a um
verdadeiro desmantelamento, permi-
tindo, inclusive, a cooptação de mui-
tos agentes públicos ao crime orga-
nizado, em suas mais diversas moda-
lidades, tais como prostituição infan-
til, tráfico de mulheres e crianças,
tráfico de drogas e armas, corrupção,
contrabando/descaminho, roubo e
receptação de cargas, lavagem de
dinheiro, pirataria etc”.

3.8. A complementação de recursos
oriunda do Fundo Nacional de Se-
gurança Pública – FNSP é saudada
pelos gestores estaduais, que a qua-
lificam como necessária e importan-
te, apesar de insuficiente.

3.9. Restou ainda evidenciado, pelo de-
poimento dos gestores estaduais, que
a insuficiência de recursos destina-
dos pelo Programa às unidades da fe-
deração é oriunda não somente do
baixo quantitativo de recursos do or-
çamento da União alocados ao FNSP,
mas também da ineficácia dos crité-
rios utilizados para a alocação das
verbas federais, que, entre outros as-
pectos, não consideram devidamen-

te elementos de ordem qualitativa
nas políticas públicas estaduais.

3.10. O formato original do Programa pre-
via a alocação dos recursos a partir
de iniciativas de apresentação de
projetos dos estados ou eventualmen-
te dos municípios, visando a investi-
mentos em suas guardas municipais.
Na análise dos projetos, a Secretaria
examina a capacidade de execução
do estado, a contrapartida e a viabi-
lidade do projeto.

3.11. Com o desenvolvimento do Progra-
ma, a Senasp promoveu a inclusão de
indicadores, de modo a tornar mais
eqüitativa a distribuição de recursos.
Os primeiros indicadores utilizados
para a distribuição de recursos foram
a população, o efetivo policial e o ín-
dice de homicídios dolosos. Posteri-
ormente foram também adotados
como critério os indicadores de cri-
mes violentos letais (além do homi-
cídio), delitos de trânsito, área do
estado, Índice de Desenvolvimento
Humano – IDH estadual, concentra-
ção populacional dos grandes centros
e outros crimes violentos.

3.12. No novo plano plurianual, vigente a
partir de 2004, a Senasp adotou,
como unidade de medida de alcan-
ce das metas planejadas, o Índice
Sintético de Desempenho – ISD. Esse
índice é composto por seis indicado-
res (I1 a I6), compreendendo as se-
guintes áreas: valorização e formação
profissional; gestão do conhecimen-
to; reorganização institucional;
estruturação e modernização da po-
lícia; prevenção; controle externo e
participação social. O Índice con-
templa ainda um fator de correção,
que é o resultado da razão entre o
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quantitativo de recursos financeiros
efetivamente disponibilizados à
Senasp e o quantitativo de recursos
planejado. Assim, chega-se à fórmu-
la para cálculo do ISD:

3.13. O primeiro indicador, referente à va-
lorização e formação profissional,
corresponde ao percentual de unida-
des da federação que adotaram a
matriz curricular nacional proposta
pela Senasp em suas academias de
polícia e centros de formação. O se-
gundo, referente à gestão do conhe-
cimento, corresponde ao percentual
de unidades da federação que ali-
mentam o Sistema Nacional de Es-
tatísticas de Segurança Pública e
Justiça Criminal. O terceiro, referen-
te à reorganização institucional, com-
preende a multiplicação de dois
percentuais, o percentual de unida-
des da federação onde o processo de
formação de policiais civis e milita-
res ocorre de maneira integrada e o
percentual de unidades da federação
onde o planejamento tático e estra-
tégico das organizações policiais ci-
vis e militares ocorre de maneira in-
tegrada. O quarto, referente à estru-
tura e modernização da perícia, mede
o percentual de unidades da federa-
ção que alimentam o Sistema
Automatizado de Identificação por
Impressões Digitais – AFIS. O quin-
to, referente à prevenção, mede o
percentual de unidades da federação
que implantaram consórcios me-
tropolitanos de prevenção da
criminalidade. O último, referente ao
controle externo e participação soci-
al, mede o percentual de unidades

da federação que possuem ouvidoria
de polícia implantada.

3.14. Além da utilização do ISD para me-
dir a implementação das metas pro-
gramadas, a Senasp pretende utili-
zar os critérios do Índice para a
alocação de recursos aos estados.

3.15. Do exposto, pode-se concluir que a
Senasp tem evoluído na adoção de
critérios para promover uma distribui-
ção de recursos mais racional e eqüi-
tativa. Nenhum indicador, conside-
rado isoladamente, fornece uma idéia
precisa da situação da segurança
pública ou da necessidade de recur-
sos dos estados. Portanto, a constru-
ção de uma cesta otimizada de indi-
cadores deve ser considerada como
um trabalho em constante aperfeiço-
amento, sujeito a avaliações e corre-
ções periódicas, que não prescinde
da participação ativa dos entes
federados beneficiários dos recursos
do SUSP.

3.16. As pesquisas realizadas no âmbito
deste trabalho apontam para algumas
possíveis melhorias na utilização de
indicadores como critérios para dis-
tribuição de recursos. Foi constata-
do, em auditoria da Secretaria Fe-
deral de Controle Interno – SFCI,
que alguns estados encontram difi-
culdades em executar a totalidade
dos recursos repassados, em razão de
deficiências em suas estruturas ad-
ministrativas. Foi também aventado,
nas entrevistas realizadas com
gestores estaduais, que alguns esta-
dos, já prevendo que irão contar com
recursos federais, têm intencional-
mente diminuído a destinação de
verbas próprias para investimento em
segurança pública.



TCU - Relatório de Avaliação de Programa30

3.17. Sugere-se então dirigir à Senasp re-
comendação para que mantenha pro-
cedimentos de revisão periódica dos
critérios adotados para alocação dos
recursos do FNSP, em conjunto
com as entidades federativas
beneficiárias, produzindo e divulgan-
do, em conseqüência de cada revi-
são, documento onde tais critérios
deverão estar pormenorizadamente
detalhados.

3.18. Como benefícios advindos dessa re-
comendação, espera-se que ocorra
distribuição mais equilibrada dos re-
cursos do FNSP, o que facilita o esta-
belecimento de padrão mínimo na
qualidade dos serviços de segurança
prestados à comunidade pelos estados.

RECURSOS MATERIAIS

3.19. Por meio das entrevistas e das visitas
realizadas, constatou-se que os recur-
sos materiais disponíveis para a Senasp
e para as secretarias estaduais de se-
gurança pública são insuficientes para
a execução das ações do Sistema Úni-
co de Segurança Pública.

3.20. A análise das respostas aos questio-
nários aplicados aos secretários esta-
duais de segurança pública indicou
que a quantidade disponível de com-
putadores, viaturas, equipamentos de
proteção, armamentos e munição é
menor que a quantidade ideal. Pro-
porcionalmente, a maior queixa de
falta de recursos materiais é com re-
lação à munição disponível. A Figu-
ra 2 mostra colete de proteção dani-
ficado e ainda em uso.

3.21. Durante a execução dos trabalhos,
foram visitados batalhões da polícia
militar e delegacias da polícia civil.
Em todas as cidades visitadas (Belém/
PA, Belo Horizonte/MG, Porto Ale-
gre/RS, Recife/PE e Rio de Janeiro/
RJ) havia instalações funcionando em
prédios antigos que precisavam de
manutenção, com mobiliário inade-
quado e em más condições de uso. A
Figura 3 ilustra a situação encontra-
da. Nas delegacias de Porto Alegre/
RS e Belo Horizonte/MG e nas dele-
gacias tradicionais do Rio de Janei-
ro/RJ não há quantidade suficiente
de equipamentos de informática.
Diversos servidores precisam levar
computadores e impressoras  particu-
lares, além de material de expedien-
te, para os locais de trabalho. Além
disso, são utilizadas máquinas de es-
crever para atendimento ao público
em algumas delegacias.

Figura 2 - Colete de proteção sem

condições de uso
Fonte: Equipe de auditoria
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3.22. A situação encontrada deve-se, principalmente, à insuficiência de recursos orça-
mentários e financeiros para a área de segurança pública. Os investimentos são
feitos, basicamente, com recursos federais, oriundos do SUSP. E mesmo para cus-
teio, as secretarias estaduais não dispõem de recursos suficientes.

3.23. A insuficiência e inadequação de equipamentos de informática acarreta morosi-
dade no atendimento ao público que, por isso, muitas vezes, desiste de procurar as
delegacias e de registrar queixas. Além disso, há subnotificação de ocorrências
policiais, que pode gerar índices de criminalidade que não representam a realida-
de nacional. Outro efeito dessa insuficiência de recursos materiais é a insatisfação
dos servidores da área com as condições de trabalho. Tudo isso leva à baixa quali-
dade do serviço prestado e ao descontentamento dos cidadãos com os serviços de
segurança pública.

3.24. Diante das dificuldades enfrentadas pelo poder público, a sociedade, muitas vezes,
contribui para minorar as deficiências de materiais e equipamentos da polícia. É
comum que associações, comerciantes, profissionais liberais, isolada ou conjunta-
mente, façam doações de computadores, viaturas, móveis e materiais de escritório.
Essa iniciativa, se por um lado contribui para melhorar as condições de trabalho na
área de segurança pública, por outro lado, deve ser vista com cautela. É necessário
cuidar para que a dependência  de recursos provenientes da comunidade não
resulte em comprometimento da atividade policial.

3.25. Apesar das dificuldades com relação a recursos materiais, foram identificadas boas
práticas no que se refere a instalações e uso de material em delegacias. Em Belém/
PA, tem havido reaproveitamento de munição em atividades de treinamento, con-
forme ilustra a Figura 4.

Figura 3 – Mobiliário inadequa-

do para computadores
Fonte: Equipe de Auditoria
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3.26. No Rio de Janeiro/RJ as delegacias
tradicionais estão sendo substituídas
por delegacias legais (Figura 5). Este
é um programa do governo estadual
que tem por objetivo “aumentar a
produtividade e a qualidade dos ser-
viços prestados pelo policial, atra-
vés do uso de tecnologia, da
capacitação permanente dos recur-
sos humanos e da reestruturação dos
métodos e processo de trabalho, para
proporcionar um atendimento ade-
quado e eficiente para a popula-
ção.” Atualmente, metade das de-
legacias do estado são delegacias
legais.

3.27. Outra iniciativa que melhora o aten-
dimento à população é a criação e
instalação de delegacias espe-
cializadas. Pode-se citar a delegacia
de atendimento à criança e ao ado-
lescente e a delegacia de atendimen-
to à mulher, já presentes em diversos
estados. Durante a execução dos tra-
balhos de auditoria, foram visitadas

a delegacia de atendimento ao ido-
so, em Porto Alegre/RS e a delega-
cia do meio ambiente, em Belém/PA.

3.28. Diante da insuficiência de recursos
materiais existente nos estados, con-
sidera-se pertinente recomendar à
Senasp que defina, em conjunto com
os estados, requisitos mínimos e ide-
ais para o funcionamento de unida-
des policiais. Além disso, propõe-se
recomendar, também, que a Senasp
firme convênios com outros órgãos
(como a Receita Federal, por exem-
plo) para o recebimento de doações
de materiais e equipamentos, que se-
riam destinados às secretarias estadu-
ais de segurança pública. Espera-se
que a adoção dessas medidas resulte
em maior efetividade das ações de
segurança  pública e que haja dispo-
nibilidade de recursos materiais con-
forme as reais necessidades.

3.29. Deve-se ressaltar que investimentos
em recursos materiais são necessári-
os, mas não são suficientes para com-
bater o crime. Estudos baseados em
dados estatísticos mostram que a
criminalidade se mantém elevada em
estados que direcionaram suas estra-
tégias apenas para aquisição de equi-
pamentos e políticas de caráter re-
pressivo. É fundamental investir em
formação e prevenção.

RECURSOS HUMANOS

3.30. Assim como os recursos financeiros,
orçamentários e materiais, os recur-
sos humanos disponíveis para a Senasp
e para as secretarias estaduais de se-
gurança pública também são insufi-
cientes para a consecução dos obje-
tivos do Sistema Único de Seguran-
ça Pública.

Figura 5 – Delegacia Legal/Rio

de Janeiro

Fonte: Equipe de Auditoria

Figura 4 – Munição

reaproveitada

Fonte: Equipe de auditoria
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3.31. Segundo os entrevistados durante a
execução da auditoria, o efetivo po-
licial não tem aumentado na mesma
proporção da população. Em alguns
estados, o efetivo é o mesmo desde a
década de 70. A título de exemplo,
a polícia civil do Rio Grande do Sul
conta com 6 mil policiais. Segundo o
chefe, a necessidade é de 10 mil. A
corregedoria da Brigada Militar do
Rio Grande do Sul conta com 47 fun-
cionários, quando o ideal seriam 97.

3.32. Essa deficiência de recursos huma-
nos pode sobrecarregar os profissio-
nais da área, causando insatisfação
com as condições de trabalho, além
de comprometer a qualidade do ser-
viço prestado à sociedade.

3.33. No nível federal, a situação não é di-
ferente. Conforme informações obti-
das junto aos gestores federais, a
Senasp conta com 104 servidores e
precisaria, de, no mínimo, mais vin-
te, para implementar as políticas pú-
blicas vinculadas ao Sistema Único
de Segurança Pública e realizar fis-
calizações. Com isso, há sobrecarga
de trabalho e deficiências na fiscali-
zação da execução de convênios, pro-
gramas sociais de prevenção à
criminalidade e projetos especiais. A
situação agrava-se pelo fato de que
não há quadro de carreira próprio para
a Secretaria. Assim como as defici-
ências encontradas em outras áreas,
a principal causa da insuficiência de
recursos humanos é a falta de recur-
sos financeiros

3.34. Alguns entrevistados, principalmen-
te do Ministério Público, disseram
que haveria possibilidade de aperfei-
çoar a alocação dos recursos huma-

nos disponíveis nos estados, diminu-
indo a quantidade de policiais em
plantões e realocando funcionários de
atividades administrativas para ati-
vidades finalísticas.

3.35. A atuação integrada entre as políci-
as civil e militar é outra iniciativa im-
portante para contornar a falta de
recursos humanos. Exemplos dessa
atuação ocorrem nos seguintes ór-
gãos: Centro Integrado de Operações
– CIOP/PA, Centro Estratégico In-
tegrado – CEI/PA, Centro Integrado
de Operações de Defesa Social –
CIODS/PE, Centro Integrado de
Operações de Segurança Pública –
CIOSP/RS e Áreas Integradas de
Segurança Pública – AISP/MG e
AISP/RJ.

3.36. Também ajuda no melhor aproveita-
mento de recursos humanos a im-
plantação e operação de delegacias
virtuais. Por meio delas, é possível
registrar extravio, furto e roubo de
documentos e celulares pela
Internet, além de obter informações
sobre boletins de ocorrência. Dos es-
tados visitados, Pará, Pernambuco,
Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul
dispõem dessa modalidade de aten-
dimento.

3.37. Visando contribuir para a redução da
deficiência de recursos humanos na
área de segurança pública e conse-
qüente melhoria da qualidade dos
serviços prestados à comunidade,
considera-se pertinente recomendar
à Senasp que:

a) solicite aos estados que otimizem a
distribuição de recursos humanos na
área de segurança pública para au-
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mentar a quantidade de policiais atu-
ando em atividades finalísticas;

b) avalie a possibilidade de manter em
atividade policiais que sofreram aci-
dentes de trabalho, aproveitando-os
em funções compatíveis com suas
limitações.

3.38. Visando reduzir a insuficiência de
recursos humanos no nível federal,
considera-se pertinente propor à Se-
cretaria Executiva do Ministério da
Justiça que dote a Secretaria Nacio-
nal de Segurança Pública – Senasp
de recursos humanos e materiais su-
ficientes para a realização de suas
atribuições.

USO DOS SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO FEDERAIS

3.39. Foi constatado que a implantação e
a utilização dos sistemas de informa-
ção federais da área de Segurança
Pública ainda encontram obstáculos
nos estados. Cabe acrescentar que,
no que diz respeito à utilização de
sistemas informatizados, a situação é
bastante variada nas diferentes uni-
dades da federação. Alguns estados,
como é o caso do Rio Grande do Sul
e de São Paulo, já possuem uma base
consolidada de sistemas próprios,
enquanto outros ainda estão em fase
inicial de implantação de sistemas.

3.40. O Governo Federal é gestor de três
sistemas informatizados de interesse
para a área de segurança: o Sistema
Nacional de Integração de Informa-
ções em Justiça e Segurança Pública
– Infoseg e o Sistema de Avaliação e
Controle da Criminalidade em Am-
biente Urbano – Terracrime, cujas
gestões estão sob a responsabilidade
da Senasp, e o Sistema Automatizado

de Identificação por Impressões Di-
gitais – AFIS, de responsabilidade da
Polícia Federal.

3.41. O Infoseg congrega, em três
subsistemas próprios de âmbito naci-
onal, diversas informações de inte-
resse das polícias: os sistemas
Renavam, que é o Registro Nacio-
nal de Veículos Automotores; o
Sinarm, Sistema Nacional de Armas,
que contém informações a respeito
de armas registradas, e o Sigma, Sis-
tema de Gerenciamento Militar de
Armas, que contém informações a
respeito de armas de uso exclusivo
das Forças Armadas. Além dos siste-
mas citados, integram o Infoseg in-
formações oriundas de sistemas
informatizados estaduais a respeito de
mandados de prisão, inquéritos poli-
ciais, processos judiciais e cadastros
criminais.

3.42. O Infoseg não pode tecnicamente
ser considerado um banco de dados,
pois ele integra e concentra infor-
mações oriundas de outros sistemas
já existentes, provendo um front-

end, ou seja, um modo de acesso
comum para esses sistemas. Por
exemplo, quando se consultam in-
formações detalhadas sobre um veí-
culo, o Infoseg repassa essa consul-
ta para o Renavam. O Renavam res-
ponde com dados de seu cadastro à
consulta, e em seguida o Infoseg
apresenta de modo formatado esses
dados. O mesmo processo ocorre para
as demais bases de dados nacionais
e estaduais integrantes do Infoseg.
Algumas bases de dados estaduais
ainda não permitem a consulta on-

line. Nesse caso a resposta é reme-
tida posteriormente ao usuário em
seu endereço de correio eletrônico.
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3.43. O Infoseg é atualmente o sistema
mais disseminado. Por intermédio de
convênios celebrados com a Senasp,
todos os estados se comprometeram
a adotar e manter o sistema, sob pena
de não mais receber recursos do
SUSP. Também utilizam o sistema a
Polícia Federal, a Polícia Rodoviária
Federal e o Ministério da Defesa.

3.44. Estima-se que a boa disseminação do
sistema ocorreu porque, além da
obrigatoriedade contratual de sua
adoção pelos estados, ele é um siste-
ma de implantação relativamente
barata e de acesso simples, podendo
ser utilizado pela Web, sem requerer
a instalação de programas no com-
putador do usuário, e que não obriga
os estados a abrir mão dos sistemas
informatizados que já possuem.

3.45. É oportuno acrescentar que, na fase
de planejamento deste trabalho fo-
ram solicitadas senhas de acesso para
que os integrantes da equipe de au-
ditoria pudessem realizar avaliação
mais aprofundada do Infoseg. Ape-
sar de, à época da solicitação, a
Senasp não apresentar objeções a
esse acesso, as senhas não foram con-
cedidas, ocorrência que pode ser clas-
sificada como limitação aos trabalhos
de auditoria.

3.46. Também compõe o Infoseg  o Siste-
ma Nacional de Estatísticas de Se-
gurança Pública e Justiça Criminal,
criado para coletar informações re-
ferentes às atividades desenvolvidas
nas áreas de segurança pública e jus-
tiça criminal e os recursos disponí-
veis para a realização destas ativida-
des. O Sistema é formado por seis
módulos: Ocorrências Criminais e
Atividades Policiais, Cadastro Naci-

onal de Mortes Violentas, Controle
da Ação Policial, Fluxo do Sistema
de Justiça Criminal, Pesquisa Naci-
onal de Vitimização e Perfil das Or-
ganizações Policiais.

3.47. Conforme o Relatório de Atividades
da Coordenação Geral de Pesquisa
da Senasp de 2003/2004, o trabalho
de implantação do Sistema Nacional
de Estatísticas de Segurança Públi-
ca e Justiça Criminal iniciou em mar-
ço de 2003. Em dezembro, foi feito o
lançamento do primeiro módulo do
Sistema – Ocorrências Criminais e
Atividades de Polícia (Polícia Civil),
cuja implantação foi concluída em
março de 2004, com a distribuição do
material de implantação para todas
as polícias civis.

3.48. O Afis é um sistema para identifica-
ção e cadastro dactiloscópicos. Atu-
almente é utilizado pela Polícia Fe-
deral na identificação de pessoas com
antecedentes criminais e de estran-
geiros residentes no país.

3.49. No início do ano de 2004, a Senasp
apresentou aos estados, em parceria
com a Polícia Federal, a possibilida-
de da integração dos sistemas de in-
formação criminal e do sistema de
identificação criminal por impressões
digitais. A idéia foi bem aceita pelos
estados, consubstanciando-se em do-
cumento, por meio do qual os respon-
sáveis pelos institutos de identifica-
ção estaduais apresentaram proposta
de assinatura de convênios entre a
Senasp, a Polícia Federal e suas res-
pectivas entidades federativas.

3.50. No momento, a Senasp está finalizan-
do as adequações jurídicas para a
aquisição dos bens e serviços para a
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implantação do Afis. Alguns estados
já se adiantaram e estão em fase de
aquisição ou já adquiriram o mesmo
produto para aumento da capacida-
de de integração entre o sítio cen-
tral de processamento e os locais de
utilização, mediante a obtenção de
estações de consulta adicionais àque-
las a serem disponibilizadas pela
Senasp. A Secretaria espera que até
meados de 2005 todos os estados já
estejam integrados. Encontram-se
em fase de preparação para
digitalização em massa os acervos
criminais dos estados do Rio Grande
do Sul, São Paulo e Tocantins. Até
novembro de 2004, foram inseridas no
sistema central aproximadamente um
milhão e setecentas mil fichas de cri-
minosos.

3.51. A Senasp pretende futuramente uti-
lizar o Afis para a montagem de um
cadastro eletrônico de registro civil,
nacionalmente unificado, denomina-
do Sistema de Registro Civil Único
– RIC. Para tanto, planeja encami-
nhar até o final do ano, ao Ministro
da Justiça, o projeto básico dessa
integração entre todos os registros
civis do País. No entendimento dos
técnicos da Secretaria, esse novo sis-
tema evitará o cometimento de uma
série de fraudes atualmente perpe-
tradas contra o sistema bancário, a
previdência social e a área da saúde.

3.52. Ao contrário do Infoseg, o Afis ne-
cessita para sua implantação de ex-
pressivo aporte de recursos, a ser des-
tinado à compra do software, de equi-
pamentos de identificação e de
informática. Por esse motivo, estima-
se que os estados terão maior dificul-
dade em sua implantação, necessi-
tando, na maioria dos casos, de in-

tensivo apoio técnico da Senasp e da
Polícia Federal, bem como de aportes
de recursos do Fundo Nacional de
Segurança Pública – FNSP.

3.53. O Terracrime é um sistema de
georrefenciamento, que objetiva pro-
ver aos gestores da área de seguran-
ça pública informações estatísticas
sobre a distribuição de ocorrências
criminais nos logradouros de áreas
urbanas. Assim, as polícias poderiam
contar com valiosas informações para
o planejamento do policiamento pre-
ventivo e repressivo, racionalizando
a alocação de recursos.

3.54. O Terracrime foi originalmente de-
senvolvido, em plataforma de
software livre, pelo Laboratório de
Estatística Espacial da Universidade
Federal de Minas Gerais. Embora a
Senasp contasse com um planeja-
mento para a implantação nacional
do sistema até o fim do primeiro se-
mestre de 2004, o Terracrime está em
utilização experimental apenas na
cidade de Porto Alegre/RS.

3.55. O sistema tem encontrado resistên-
cia a sua implantação em vários es-
tados, que nele apontam deficiênci-
as de caráter técnico. Ressalte-se
que alguns estados, como é o caso
do Pará e do Rio de Janeiro,
utilizam sistemas próprios de
georreferenciamento, que conside-
ram tecnologicamente mais avança-
dos que o Terracrime.

3.56. Do exposto, surge a necessidade de
maior aprofundamento na análise das
características e deficiências técni-
cas dos sistemas informatizados, que
foge ao escopo deste trabalho, para
que seja possível avaliar com mais
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precisão as dificuldades de implan-
tação enfrentadas pela Senasp e pe-
los estados. Nesse sentido, entende-
se pertinente determinar à Secreta-
ria Adjunta de Fiscalização do TCU
que verifique a conveniência de in-
cluir, nos próximos planos de fiscali-
zação, auditorias a serem realizadas
pela Diretoria Técnica de Auditoria
de Tecnologia da Informação nos sis-
temas informatizados Infoseg, Afis e
Terracrime.

3.57. Paralelamente, como recomendação
à Senasp, propõe-se que essa Secre-
taria realize estudo para verificar as
dificuldades enfrentadas pelos esta-
dos na implantação e utilização dos
sistemas informatizados federais da
área de segurança pública.

3.58. Finalmente, não se pode olvidar que
a implantação de sistemas,
notadamente aqueles que demandam
maior estrutura de informática, pode
ser realizada com menor custo utili-
zando-se, sempre que possível, a es-
trutura de tecnologia de informação
já disponível em outros órgãos da ad-
ministração pública. As secretarias
estaduais responsáveis pela seguran-
ça pública poderiam, por exemplo,
utilizar a estrutura de rede de outras
secretarias ou de entidades públicas
de outras esferas. Tomando-se o de-
vido cuidado com as informações si-
gilosas que trafegariam na rede, isto
é, implantando-se um esquema de
Virtual Private Network com
criptografia de informações, seria
possível a utilização compartilhada
dessa estrutura de rede.

3.59. Outros exemplos de possível com-
partilhamento são a integração de
redes, informações e sistemas entre

as polícias civil e militar dos estados
e a utilização pelas polícias de bases
de dados cartográficas já existentes
em outras instituições, para sistemas
georreferenciados.

3.60. Assim, propõe-se à Senasp verificar as
possibilidades de utilização da infra-
estrutura de informática já existente
nos estados para a implantação dos
sistemas informatizados de segurança
pública de âmbito nacional, com vis-
tas a assinatura de convênios entre a
Senasp, os estados e outras entidades
da administração pública para a utili-
zação dessa infra-estrutura.

3.61. Como benefícios diretos da adoção
das recomendações propostas espe-
ra-se melhor aproveitamento dos re-
cursos destinados à implantação e
operação dos sistemas federais e mai-
or   integração operacional entre o
Governo Federal e os estados, com
melhor gerenciamento das informa-
ções afetas a cada esfera governamen-
tal. Indiretamente, espera-se maior
celeridade nas tarefas de planeja-
mento e investigação policiais, o que
resulta em melhor qualidade dos ser-
viços de segurança pública.

CONDIÇÕES DE TRABALHO

3.62. As pesquisas feitas por meio de ques-
tionários indicaram que a grande
maioria dos policiais não está satis-
feita com as condições de trabalho
que executam.

3.63. Durante a auditoria, foram analisa-
dos 195 questionários aplicados a
policiais. Declararam-se insatisfeitos
com suas condições de trabalho 70,9%
deles. A mesma pergunta foi feita a
delegados e policiais militares gradu-
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ados e, como resposta, obteve-se que
56% deles estão insatisfeitos com suas
condições de trabalho. As melhorias
de condição de trabalho mais solici-
tadas foram com relação a salários,
apoio psicológico e armamentos em
maior quantidade ou mais modernos.
Dos policiais entrevistados, 68,3% não
se sentem valorizados como profissi-
onais. Há muitas reclamações com
relação à falta de reconhecimento por
parte dos superiores hierárquicos.

3.64. Os salários e planos de carreira dos
policiais civis e militares variam bas-
tante de um estado para outro. Não
foi possível realizar comparação entre
todos os estados, devido à baixa taxa
de retorno dos questionários enviados.
Entretanto, a análise dos dados rece-
bidos permitiu identificar diferenças
de até 107% no salário de policiais
com o mesmo cargo ou patente, em
diferentes estados brasileiros.

3.65. Perguntou-se aos policiais, delegados
e comandantes de batalhão quais as
principais vantagens de ser policial.
A Tabela 6 apresenta as respostas mais
freqüentes. O total não corresponde
à quantidade de questionários apli-
cados porque alguns não responde-
ram à pergunta e outros deram vári-
as respostas.

3.66. Percebe-se que a quantidade de
policiais que não vêem vantagens
na profissão, ou que se interessam
apenas pela estabilidade do empre-
go é maior que o número de entre-
vistados que tem vocação ou que
trabalha para servir à sociedade. Os
efeitos dessa insatisfação são a bai-
xa auto-estima dos policiais, resul-
tando em baixa qualidade do ser-
viço prestado, e a insatisfação da
sociedade com os serviços de segu-
rança pública.

3.67. Foram identificadas boas práticas que
visam melhorar as condições de traba-
lho dos policiais: Departamento de re-
cursos humanos com área de apoio
psicossocial em Minas Gerais, Serviço
de atendimento psicológico na Acade-
mia de polícia civil no Rio Grande  do
Sul, Centro de valorização do servidor
no Pará, Associação dos Policiais Mili-
tares Deficientes em São Paulo, encon-
tros comunitários no Pará, Rio de Ja-
neiro e Rio Grande do Sul.

3.68. Esses encontros comunitários reúnem
representantes da polícia e da socie-
dade e têm por objetivo atender às
solicitações da população ou enca-
minhar seu pedidos às entidades com-
petentes. É comum reclamações que
não são da alçada da polícia, como,

Tabela 6 – Principais vantagens
de ser policial

Fonte: Questionários aplicados pela
equipe de auditoria
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por exemplo, falta de iluminação ou de pavimentação de ruas. Em alguns estados,
os participantes do encontro acompanham os policiais em suas atividades, para
conhecer de perto a realidade do trabalho e para, de acordo com sua atuação
profissional, colaborar, quando necessário.

3.69. Entende-se pertinente recomendar à Senasp que desenvolva, em conjunto com os
estados, programas que propiciem aumento da auto-estima dos policiais e incremente
ações que aproximem a polícia da comunidade.

3.70. Com a adoção dessas medidas, espera-se melhoria da satisfação dos policiais com
as condições de trabalho, melhor qualidade dos serviços de segurança pública pres-
tados à comunidade e maior efetividade das ações de segurança  pública.

DEPÓSITO E CADASTRO
DE OBJETOS APREENDIDOS

3.71. Representantes do Ministério Público do Rio Grande do Sul relataram a inexistência
de depósitos próprios e de cadastro para objetos apreendidos pelas polícias. Essa
informação foi confirmada nas visitas realizadas nos estados, nas quais foi observa-
do que os materiais apreendidos em ações policiais ficam armazenados de modo
precário, geralmente nas próprias delegacias. Dessa inexistência resulta grande
dificuldade da população em localizar e recuperar objetos roubados e abre possibi-
lidade para o extravio desses objetos.

3.72. Outro problema relacionado aos objetos apreendidos é a inexistência de procedi-
mento padronizado para a polícia desembaraçar-se desses bens, caso o dono não
seja encontrado. Poderiam ser regulamentados leilões desses objetos, a exemplo
dos leilões de bens apreendidos realizados pela Receita Federal, cuja receita pode-
ria reverter em benefício das polícias. A incorporação ao patrimônio ou doação a
outras entidades públicas ou assistenciais seria outra possível solução para o pro-
blema.

3.73. Assim, propõem-se as seguintes recomendações à Senasp, para que oriente as se-
cretarias estaduais responsáveis pela área da segurança pública a adotar as seguin-
tes providências:

a) criar depósito próprio e cadastro de objetos apreendidos em ações policiais;
b) criar procedimento para o desfazimento ou a incorporação de objetos apre-

endidos em ações policiais, que não tenham sido reclamados e cujo dono
não puder ser identificado, apontando como sugestão a realização de leilão
ou a doação para outras entidades públicas ou assistenciais.

3.74. Como benefícios advindos dessas recomendações espera-se que haja maior contro-
le dos objetos apreendidos pelas polícias, resultando em melhoria dos serviços de
segurança pública prestados à sociedade.
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4.1. Neste capítulo, pretendeu-se verifi-
car se as ações de capacitação no âm-
bito do Sistema Único de Segurança
Pública podem  contribuir efetiva-
mente para a formação de policiais
promotores de direitos humanos.

4.2. Na persecução de seus objetivos, o
SUSP possui ações que objetivam for-
mação e capacitação de policiais,
assim estabelecidas no Orçamento
2004 da União: Sistema Integrado de
Formação e Valorização do Profissio-
nal e Modernização Organizacional
das Instituições do Sistema de Segu-
rança Pública. Sendo assim, a Senasp
pode atuar como órgão indutor de
ações de capacitação a serem reali-
zadas por meio de convênios e tam-
bém como órgão normatizador de
parâmetros nacionais.

4.3. No que diz respeito à questão da for-
mação de policiais promotores de di-
reitos humanos, os achados de audi-
toria permitem afirmar que os esta-
dos oferecem poucas ações de
capacitação e alguns ainda carecem
de planos para tais ações. Isso de-
monstra a falta de priorização para a
questão por parte dos estados. Tam-
bém foi constatada a pouca
efetividade dessas capacitações e
ausência de avaliação sistemática de
seu impacto. Os estados ressaltaram
a importância da atuação da Senasp
na área de formação e capacitação.
Isso evidencia a necessidade de que
o governo federal continue concen-
trando esforços nessas ações.

4.4. O relatório da relatora especial das
Nações Unidas sobre Execuções Su-
márias, Arbitrárias e Extrajudiciais,
Asma Jahangir, divulgado em feverei-
ro de 2004, sobre sua missão no Brasil,
feita no período de 16/09 a 08/10/2003,
propõe, dentre outras recomendações,
que a qualidade das ações de
capacitação policial seja regularmen-
te incrementada e inclua componen-
te de direitos humanos, além de
conscientização de que o uso da for-
ça letal deve ser o último recurso uti-
lizado para a proteção da vida.

QUANTIDADE DE AÇÕES
DE CAPACITAÇÃO

4.5. As ações de capacitação, no âm-
bito do Sistema Único de Seguran-
ça Pública, tanto as promovidas
pela Senasp quanto as oferecidos
pelos estados, interferem na forma-
ção dos policias como agentes pro-
motores de direitos humanos. Dos
policiais entrevistados, 86,9% afir-
maram que os cursos são importan-
tes para a sua formação.

4.6. Entretanto, a análise dos questionári-
os aplicados demonstra que há pou-
cas ações de capacitação oferecidas
aos policiais pelos estados. A Tabela 7
indica o percentual de entrevistados
que não recebeu capacitação, nas áre-
as especificadas, entre 2001 e 2004.
Houve relatos de que alguns policiais
fazem o curso de formação e só
retornam à academia após 15 ou 20
anos de serviço. Deste modo, acaba
sendo fortalecida no policial a visão
prática, “da rua”.

4. AÇÕES DE FORMAÇÃO4. AÇÕES DE FORMAÇÃO4. AÇÕES DE FORMAÇÃO4. AÇÕES DE FORMAÇÃO4. AÇÕES DE FORMAÇÃO
DE POLICIAIS PROMOTORESDE POLICIAIS PROMOTORESDE POLICIAIS PROMOTORESDE POLICIAIS PROMOTORESDE POLICIAIS PROMOTORES

DE DIREITOS HUMANOSDE DIREITOS HUMANOSDE DIREITOS HUMANOSDE DIREITOS HUMANOSDE DIREITOS HUMANOS
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Ação de capacitação Percentual de entrevistados que não recebeu 
capacitação entre 2001 e 2004 

Direitos Humanos  47,2 

Tiro 50,3 

Uso de armamento não letal 81,9 

Uso de armamento letal 73,9 

Informática 68,8 

Noções de direito 67,8 

Investigação policial 73,9 

Técnicas de abordagem 62,3 

Conduta em situações de risco 74,4 

Mediação e administração de conflitos 82,9 

Ações de polícia preventiva 74,9 

Noções de perícia policial 81,9 

 

Tabela 7 – Capacitações entre

2001 e 2004

Fonte: Questionários aplicados pela
equipe de auditoria

4.7. Percebeu-se, em alguns casos, carên-
cia de planejamento das atividades
de capacitação na polícia civil. Se-
gundo 61,5% dos delegados e 60%
dos chefes de polícia, as ações de
capacitação são oferecidas eventual-
mente. Na polícia militar, a informa-
ção é diferente: 100% dos comandan-
tes gerais e  75% dos comandantes
de batalhão entrevistados disseram
que há plano de reciclagem periódi-
ca para seus policiais.

4.8. Um dos fatores apontados para a atu-
al insuficiência de ações de
capacitação foi a visão ainda recen-
te das polícias no que diz respeito à
importância da continuidade e do
caráter permanentes dessas ações.
Persiste, para algumas pessoas, a idéia
de que o conteúdo do curso de for-
mação não é importante, e sim o que
se aprende na prática.

4.9. A insuficiência de ações de
capacitação prejudica a adequada
atuação dos policiais nas questões
de segurança pública, principal-
mente em situações de risco, o que

pode comprometer o atendimento à
sociedade.

4.10. Outra conseqüência da insuficiên-
cia de ações de capacitação para
os profissionais de segurança pú-
blica é a possibil idade de uso
indevido da força por parte dos
policiais e possíveis violações de
direitos humanos daqueles que
sofrem ação policial.

4.11. Como boas práticas quanto à
capacitação de policiais, pode-se ci-
tar o Instituto de Estudos de Segu-
rança Pública – IESP/PA, módulo
integrado para a polícia militar, po-
lícia civil e corpo de bombeiros. Tem
capacidade para atender 1.250 alu-
nos simultaneamente. Essas três for-
ças policias revezam-se bienalmente
na administração do Instituto. Ain-
da nesse sentido, pode-se citar o
Programa Integrado de Educação
Policial à Distância – PIEPAD, de-
senvolvido pelo IESP e que atual-
mente está inserido no projeto de
cooperação com a Senasp. Outra boa
prática encontrada foi a experiên-
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Ação de capacitação Percentual de entrevistados que não recebeu 
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cia do Rio de Janeiro na realização
de convênios com a Cruz Vermelha
para o treinamento com armamento
não letal.

4.12. No nível federal, cabe destacar que
a Senasp vem promovendo programas
para formação de lideranças polici-
ais nas áreas de direitos humanos,
cidadania e gestão.

4.13. Desse modo, sugere-se recomendar
à Senasp que:

a) desenvolva, em conjunto com os es-
tados, planos anuais de capacitação
de policiais e cursos e seminários vol-
tados à área de Direitos Humanos;

b) realize estudo, em conjunto com as
secretarias estaduais de segurança
pública, para identificar as necessi-
dades de capacitação dos policiais,
contemplando-as no plano de
capacitação a ser desenvolvido;

c) busque priorizar, nas ações de
capacitação, os policiais que atuam
diretamente em contato com a co-
munidade e aqueles com liderança
direta sobre estes policiais;

d) amplie, de maneira sistêmica, a ofer-
ta de formação em direitos humanos
para os policiais.

4.14. Com a implementação das recomen-
dações propostas nas áreas de forma-
ção e capacitação espera-se maior es-
tímulo aos policiais quanto à profis-
são e conseqüente ganho de estima.
Outro benefício esperado é a
melhoria na qualidade do ambiente
de atendimento por parte dos polici-
ais, além da otimização de recursos e
maior conhecimento das realidades
entre as polícias, o que pode favore-
cer o processo de aperfeiçoamento
das forças policiais. Espera-se também

que sejam oferecidas ações de
capacitação para as forças policiais
no Brasil de acordo com as deman-
das necessárias.

EFETIVIDADE DAS AÇÕES
DE CAPACITAÇÃO

4.15. Constatou-se a pouca efetividade
das ações de capacitação atualmen-
te oferecidas pelos estados. Nas en-
trevistas e nos questionários aplica-
dos pela equipe, 50,3% dos policiais
civis e militares afirmaram que os
cursos recebidos não foram suficien-
tes para melhoria do seu desempe-
nho no trabalho e 17,1% não respon-
deram à questão.

4.16. Com relação à área de Direitos Hu-
manos, a situação é diferente. Para
95% dos policiais entrevistados, os
cursos recebidos sobre Direitos Hu-
manos foram ótimos ou bons. Entre-
tanto, ainda é necessário ampliar a
oferta de cursos sobre o tema. Ape-
nas metade dos entrevistados rece-
beu capacitação nessa área.

4.17. Como boa prática deve-se regis-
trar o início da Jornada Nacional
de Direitos Humanos em Segu-
rança Públ ica,  oferecida pela
Senasp para os policiais estaduais.
Os primeiros seminários integra-
dos aconteceram no Recife, em
novembro/2004.

4.18. Assim, sugere-se recomendar à
Senasp que promova levantamen-
to junto às secretarias estaduais
de segurança pública acerca dos
cursos atualmente oferecidos e
das  rea i s  necess idades  de
capacitação dos policiais.
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4.19. Sugere-se, ainda, recomendação no sentido de que a Senasp busque pro-
mover parcerias com entidades nacionais e internacionais que atuem em
formação e capacitação na área de direitos humanos, a exemplo da Cruz
Vermelha,  Anist ia  Internacional ,  União Européia e Centro de
Assessoramento a Programas de Educação para a Cidadania – CAPEC, a
fim de que tais experiências  possam ser usadas na formação das polícias
brasileiras.

4.20. Com a implantação dessas recomendações espera- se o oferecimento de
cursos de capacitação mais voltados às reais necessidades dos policiais, o
que contribuirá para a maior efetividade desses cursos, em benefício da
sociedade.

AVALIAÇÕES DE IMPACTO
DAS AÇÕES DE CAPACITAÇÃO

4.21. Foi constatado que os estados têm dificuldade em realizar avaliação siste-
mática de impacto das ações de capacitação oferecidas. Nos questionários
aplicados, 67% dos entrevistados (chefes da polícia civil e comandantes da
polícia militar) apontaram a inexistência de avaliações de impacto em rela-
ção às ações de capacitação oferecidas. Isso decorre, em parte, da dificul-
dade no desenvolvimento de instrumentos adequados de avaliação.

4.22. Como efeito dessa ausência de avaliações, tem-se o desconhecimento acerca
do alcance dos objetivos das ações de capacitação e da melhoria do desem-
penho dos profissionais de segurança pública.

4.23. Visando avaliar adequadamente as ações de capacitação oferecidas e corri-
gir eventuais falhas, propõe-se recomendar à Senasp que considere como cri-
tério para a aprovação de projetos financiados pelo Fundo Nacional de Segu-
rança Pública a realização de avaliações de impacto das ações de capacitação
realizadas, estabelecendo, em conjunto com os estados, o modelo de avalia-
ção a ser adotado.
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5.1. O fortalecimento dos mecanismos
de controle dos estados sobre a ação
policial é uma das áreas prioritárias
de atuação do SUSP. Nesse cená-
rio surgem as ouvidorias e
corregedorias. As ouvidorias são
instituídas pelos estados para rece-
ber reclamações da população e
identificar abusos. As corregedorias
têm por função a fiscalização dos
atos dos policiais civis e militares.
Além disso, a Constituição Federal
estabelece, em seu art. 129, inciso
VII, que é função institucional do
Ministério Público exercer o con-
trole externo da atividade policial,
na forma da lei complementar.

5.2. Considerando que tais mecanismos
constituem-se em instrumentos rele-
vantes no controle da violência poli-
cial, verificou-se em que medida eles
contribuem para a redução das vio-
lações de direitos humanos nas ati-
vidades de combate ao crime.

5.3. As informações obtidas durante a
execução dos trabalhos demonstra-
ram que as condições de trabalho de
ouvidorias e corregedorias são defi-
cientes. Essas instituições carecem de
autonomia, regulamentação adequa-
da, quadro próprio de funcionários e
recursos materiais. Por isso, sua con-
tribuição efetiva para a redução das
violações de direitos humanos nas
atividades de combate ao crime po-
deria ser maior.

CONDIÇÕES DE TRABALHO DAS
OUVIDORIAS E CORREGEDORIAS

5.4. As corregedorias e ouvidorias são con-
sideradas os principais mecanismos
visando reduzir a violência cometi-
da por policiais. Entretanto, verifi-
cou-se nas entrevistas, visitas e res-
postas dos questionários que estas
instituições funcionam em condições
de trabalho deficientes.

5.5. Os recursos humanos não são sufici-
entes para o desempenho de suas fun-
ções e os funcionários existentes, em
geral, não participam de programas de
capacitação específicos para a área.
Constatou-se, ainda, que a legislação
disciplinadora do funcionamento des-
tas instituições não dispõe sobre qua-
dro próprio de funcionários.

5.6. Em relação às corregedorias, foram
abordadas a falta de interesse e de
incentivo funcional para o desempe-
nho das atividades de correição, que
não são bem vistas pelos policiais.

5.7. Os recursos materiais e a localização
também dificultam o funcionamento
das ouvidorias e corregedorias. Fal-
tam computadores, redes, material de
investigação, carros, salas para ouvir
os depoimentos, salas de reconheci-
mento, máquinas copiadoras, apare-
lhos de ar condicionado. Nas
corregedorias, alguns servidores pre-
cisam levar equipamentos de
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informática particulares para os lo-
cais de trabalho.

5.8. Apesar de a maioria das ouvidorias e
corregedorias não estar localizada no
mesmo espaço físico em que funcio-
nam as respectivas secretarias de se-
gurança pública ou delegacias, ob-
servou-se, nos trabalhos de campo,
que as instalações são inadequadas
e precárias.

5.9. A ausência de sistemas informa-
tizados de registro de dados também
evidencia a fragilidade do funciona-
mento das ouvidorias e corregedo-
rias, pois dificulta o armazenamento
de dados, elaboração de estatísticas
e acompanhamento das denúncias.
As corregedorias da Polícia Militar
do Acre, Minas Gerais, Pará e Rio
Grande do Sul, a Corregedoria da
Polícia Civil de Minas Gerais, a
Corregedoria Geral de Pernambuco
e as ouvidorias de Minas Gerais, Pará,
Pernambuco e São Paulo possuem sis-
tema informatizado.

5.10. O já citado relatório da relatora es-
pecial das Nações Unidas sobre Exe-
cuções Sumárias, Arbitrárias e
Extrajudiciais sugere, dentre outras
recomendações, que as ouvidorias
sejam reforçadas, o mandato do
ouvidor seja aumentado e seus rela-
tórios anuais sejam apresentados aos
correspondentes poderes legislativos
para discussão.

5.11. Recomenda, também, que o Gover-
no Brasileiro mantenha base de da-
dos compreensível sobre violações de
direitos humanos atribuídas a mem-
bros das forças da lei. Esta recomen-
dação comprova a necessidade de

dotar as ouvidorias e corregedorias
de equipamentos de informática e
sistemas que consolidem dados esta-
tísticos, a fim de nortear as políticas
de segurança a serem traçadas pelos
estados e pelo Governo Federal.

5.12. O principal fator para as condições
deficientes de trabalho é a falta
de autonomia orçamentária, finan-
ceira e funcional. As ouvidorias e
corregedorias ficam condicionadas ao
repasse de recursos das secretarias
estaduais de segurança pública, que
priorizam o aparelhamento da polí-
cia. A autonomia e independência
das ouvidorias e corregedorias repre-
sentam o exercício de suas funções
sem as pressões corporativistas ou hi-
erárquicas.

5.13. Verificou-se nas entrevistas e nas
respostas dos questionários que 44%
dos secretários estaduais de seguran-
ça pública consideram que os recur-
sos financeiros disponibilizados para
as ouvidorias não são suficientes
para o adequado desenvolvimento
dos seus trabalhos.

5.14. As condições deficientes das
ouvidorias comprometem os traba-
lhos realizados, ocasionando defici-
ência nas operações de triagem e no
encaminhamento das denúncias. No
caso das corregedorias, as condições
de trabalho acarretam acúmulo de
processos e  morosidade na apura-
ção das denúncias.

5.15. Destaca-se que, por meio do Decre-
to Presidencial, de 01/06/1999, foi
criado o Fórum Nacional de
Ouvidores de Polícia, no âmbito da
Secretaria de Estado dos Direitos
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Humanos, atual Secretaria Especial
dos Direitos Humanos. A finalidade
deste Fórum, que têm, no mínimo,
duas reuniões anuais, é oferecer su-
gestões voltadas para o aperfeiçoa-
mento institucional dos órgãos poli-
ciais, no que diz respeito à promoção
e  à proteção dos direitos humanos, e
estimular a criação de novas
ouvidorias de polícia.

5.16. Nos encontros do Fórum Nacional
estão sendo discutidas e recomenda-
das ações para melhor estruturar as
ouvidorias, entretanto, verifica-se
que o estabelecimento destas insti-
tuições de controle é um processo
que ainda não foi concluído.

5.17. Quanto às corregedorias,  a divulga-
ção insuficiente dos seus trabalhos,
a falta de incentivos funcionais e a
falta de conscientização dos polici-
ais com relação à importância dos
órgãos de correição tem provocado o
desestímulo para trabalhar no setor,
dificuldade de compor equipes de
trabalho e discriminação dos funcio-
nários por parte dos colegas. Verifi-
cou-se que, em Minas Gerais, o in-
vestigador do processo é identifica-
do apenas por número, a fim de evi-
tar que o policial que está sendo in-
vestigado tome conhecimento de
quem o está investigando.

5.18. Sugere-se recomendar que a Senasp:

a) elabore e proponha, em conjunto com
os estados, mecanismos de aperfeiço-
amento da atuação das ouvidorias e
corregedorias das polícias estaduais,
relativos a estrutura organizacional,
recursos humanos e financeiros e pa-
drões de funcionamento;

b) pontue positivamente, quando dos
critérios para distribuição dos recur-
sos do  Fundo Nacional de Seguran-
ça Pública, os estados que apóiam as
estruturas de suas ouvidorias e
corregedorias de Polícia;

c) em articulação com os estados, defi-
na formas de divulgação das ações
das corregedorias, de modo a escla-
recer aos policiais o trabalho e a im-
portância destas instituições, com o
objetivo de reduzir desconfianças e
resistências.

5.19. Essas iniciativas poderão contribuir
para maior autonomia das ouvidorias
e corregedorias, com a conseqüente
melhoria das condições de trabalho,
o aumento da credibilidade e o for-
talecimento da imagem destas orga-
nizações junto à sociedade. Além
disso, propiciarão maior controle das
atividades policiais.

CONHECIMENTO DAS AÇÕES DAS
OUVIDORIAS E CORREGEDORIAS

5.20. Das entrevistas, visitas e respostas dos
questionários verificou-se que 40,2%
dos policiais entrevistados disseram
não conhecer a atuação das
ouvidorias. Além disso, os ouvidores
e corregedores entrevistados admi-
tem que a sociedade conhece pouco
os seus trabalhos.

5.21. O desconhecimento deve-se à divul-
gação insuficiente das ações das
ouvidorias e corregedorias e à resis-
tência ao papel das ouvidorias por
parte dos policiais. Existe uma per-
cepção de que a ouvidoria é contra
a polícia e quer denegrir a imagem
do policial.

5.22. Por conta destes fatores, os policiais
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não consideram importante o traba-
lho das ouvidorias e a sociedade, por
sua vez, não denuncia por desconhe-
cer os mecanismos de controle das
atividades policiais.

5.23. Alguns estados desenvolveram boas
práticas para a divulgação das
ouvidorias. No Rio de Janeiro são
divulgados nos contracheques dos
servidores do estado os números de
telefone da ouvidoria. Durante con-
flitos entre facções criminosas, em
abril de 2004, a ouvidoria deslocou-
se para a favela da Rocinha e lá per-
maneceu por mais de um mês. Em
Minas Gerais, a ouvidoria desenvol-
ve trabalho preventivo e educativo
junto aos policiais. Ainda em Minas,
estão sendo implantados, com recur-
sos do SUSP, núcleos de ouvidoria no
interior do estado.

5.24. Para que a sociedade, incluindo os
policiais, tenha conhecimento das
ações, finalidade e importância das
ouvidorias e das corregedorias, pro-
põe-se recomendar à Senasp que
defina formas de divulgação do pa-
pel e das ações destas instituições.

5.25. Espera-se que a implementação des-
sa recomendação proporcione au-
mento da credibilidade e o fortaleci-
mento da imagem destas organiza-
ções junto à sociedade. Uma divul-
gação eficiente e eficaz estimulará a
sociedade a denunciar, permitindo o
maior conhecimento por parte das
ouvidorias e corregedorias das viola-

ções ocorridas. Pode ocasionar, tam-
bém, uma maior atuação no controle
das atividades policiais e inibir o co-
metimento de infrações.

REGISTRO DE INFORMAÇÕES
SOBRE INQUÉRITOS CONTRA
POLICIAIS

5.26. A literatura pesquisada e as entre-
vistas realizadas durante o planeja-
mento deste trabalho indicaram que
poucos inquéritos instaurados contra
policiais resultam em sanções. A mo-
rosidade das investigações e a iden-
tificação inadequada do delito seri-
am motivo de grande quantidade de
arquivamento de processos. Os in-
quéritos policiais sobre tortura, por
exemplo, são normalmente caracte-
rizados como casos de lesão corporal
ou arquivados por falta de provas.

5.27. Essa situação, além da impunidade,
provoca na sociedade o descrédito
com relação ao trabalho da polícia.
Integrantes do Ministério Público in-
formaram que poucos processos che-
gam ao Judiciário, pois em função da
morosidade na apuração, alguns cri-
mes prescrevem antes de chegar ao
promotor público.

5.28. Nesse sentido, foi solicitado às secre-
tarias estaduais de segurança públi-
ca o percentual de inquéritos instau-
rados contra policiais que resultaram
em sanções. Algumas secretarias en-
caminharam respostas incompletas,
outras informaram que não dispu-
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nham dos dados e outras não apresentaram quaisquer respostas ou esclarecimen-
tos. Este fato sinaliza a ausência ou insuficiência de dados estatísticos acerca do
controle das atividades policiais.

5.29. Considerando a dificuldade em obter as informações solicitadas, sugere-se reco-
mendar à Senasp que verifique as unidades que não possuem dados estatísticos a
fim de estimular a criação de banco de dados; promova levantamento sobre a atu-
ação e os dados estatísticos das corregedorias de polícia para identificar boas práti-
cas e disseminá-las nacionalmente.

5.30. Espera-se que a implementação dessas recomendações contribua para a ob-
tenção e a consolidação de dados estatísticos e para maior controle das ativi-
dades policiais.
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6.1. Outros fatos relevantes não previs-
tos na fase de planejamento foram
verificados durante a execução dos
trabalhos. Nesse sentido, serão tra-
tadas neste capítulo questões refe-
rentes a integração entre as polícias,
ações visando combater a violência
contra policiais e conhecimento das
ações do SUSP.

INTEGRAÇÃO ENTRE AS POLÍCIAS

6.2. Verificou-se que as ações de
integração atualmente existentes
entre as polícias vêm avançando e
estão sendo bem aceitas pelos
gestores estaduais. Porém, no início
da  implementação dessa medida por
parte da Senasp, os estados enten-
deram equivocadamente essa pre-
tensão como tentativa de unificação
das polícias.

6.3. O conceito de unificação presume a
existência de polícia única, que atu-
almente não encontra guarida em
nosso aparato constitucional, que no
artigo 144, §6° estabelece a existên-
cia, dentre outras, das polícias mili-
tar e civil, cada uma com atribuições
específicas e bem definidas. As ações
de integração consistem na utiliza-
ção conjunta, pelas forças policiais,
de meios,  instrumentos e instalações,
tais como: operações policiais, ações
de capacitação, cursos de formação,
espaços físicos, dentre outras.

6.4. Essa mudança conceitual de
assunção da integração entre as po-
lícias decorre do entendimento, por
parte dos policiais, da nova visão de
segurança pública, mais efetiva e
voltada para o atendimento da co-
munidade. Outra causa para tal acei-
tação é a visão dos gestores acerca
dos benefícios advindos dos projetos
de integração. Ressalte-se também
o papel que vem tendo a Senasp em
estabelecer a integração como crité-
rio para realização de convênios com
os estados.

6.5. As políticas de integração entre as
polícias têm como efeito maior raci-
onalização e economicidade dos re-
cursos aplicados, além de maior apro-
ximação entre as forças policiais, fa-
cilitando o convívio e o respeito às
diferenças constitucionais. Outro
aspecto decorrente de atividades in-
tegradas diz respeito à maior
efetividade e agilidade das ações
policiais.

6.6. Durante as visitas na fase de execu-
ção da auditoria, foram identificadas
diversas boas práticas de integração
entre as polícias. Com relação a ações
conjuntas das polícias, pode-se citar:
Áreas Integradas de Segurança Pú-
blica – AISP, no Rio de Janeiro e em
Minas Gerais; Instituto de Estudos de
Segurança Pública – IESP, Centro
Integrado de Operações – CIOP e
Seccionais de polícia, no Pará; Cen-
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tro Integrado de Operações de Se-
gurança Pública – CIOSP e Comitê
Interinstitucional do Sistema de Re-
gistro Único, no Rio Grande do Sul.

6.7. Observou-se, ainda, integração de
ações de capacitação nos estados de
Minas Gerais, Pernambuco, Rio de
Janeiro e Rio Grande do Sul, tanto
em cursos de formação quanto em
cursos posteriores. O Rio Grande do
Sul instituiu o Conselho de Gestão
Integrada de Ensino da Segurança
Pública – CGIESP, para tratar de as-
suntos relacionados a ensino e trei-
namento integrado dos agentes de
segurança pública.

6.8. No âmbito federal, está sendo implan-
tada a Matriz Curricular Nacional,
que consiste em referencial nacional
para a formação em segurança públi-
ca. O objetivo é fomentar a reflexão
sobre os currículos estaduais e muni-
cipais voltados ao setor. A Matriz pau-
ta-se no princípio da integração.

6.19 Com o intuito de obter maior racio-
nalização e economicidade dos recur-
sos aplicados e maior aproximação
entre as forças policiais, sugere-se re-
comendações à Senasp para que:

a) realize campanhas visando esclare-
cer às polícias a intenção de
integração das polícias civis e
militares;

b) continue incentivando a realização
de treinamentos integrados entre as
polícias civil e militar;

c) continue estimulando o surgimento
de academias integradas, em relação
aos conteúdos comuns a todos os
policiais.

AÇÕES VISANDO COMBATER A
VIOLÊNCIA CONTRA POLICIAIS

6.10. Verificou-se, nos estados visitados,
que há poucas ações visando reduzir
a violência contra policiais. As ações
de capacitação promovidas pelos es-
tados priorizam áreas técnicas e
operacionais. Há insuficiência de
iniciativas voltadas para direitos hu-
manos dos policiais, o que os levam a
não se perceberem como sujeitos des-
ses direitos.

6.11. No que diz respeito ao aparelhamen-
to material, é inegável sua importân-
cia na segurança dos policiais. En-
tretanto, há que se ressaltar que,
apesar da sua necessidade, ele é in-
suficiente para a formação do polici-
al como promotor dos direitos huma-
nos. É necessário realizar  ações de
formação e conscientização para que
o Programa atinja seus objetivos.

6.12. As respostas às entrevistas e questi-
onários indicaram que há poucas
ações sistemáticas visando reduzir a
violência contra policiais civis e mi-
litares. Em Sergipe, foi informado que
essas ações se dão por meio de im-
plantação de policiamento comuni-
tário e campanhas educativas e pre-
ventivas. Em Minas Gerais, o entre-
vistado informou que há grupo de
proteção a policiais e autoridades
ameaçadas, além de grupos
especializados de investigação.

6.13. Também deve-se considerar a situa-
ção dos policiais que sofrem aciden-
tes de trabalho e são forçados a ir para
a inatividade. Esses servidores pode-
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riam ser mantidos na força policial,
atuando em atividades administrati-
vas compatíveis com suas limitações.
A readaptação ao tipo de trabalho re-
alizado está prevista na Lei Federal
n.º 8.112/90, artigo 8º, inciso V, que
também foi adotada pelos estados
para servidores estatutários. Houve
relatos, também, de policiais que fa-
zem denúncia contra superior hierár-
quico e são transferidos do local de
trabalho, o que se configura em pu-
nição velada.

6.14. Perguntou-se aos entrevistados qual
o conceito de direitos humanos e se
esse conceito aplicava-se igualmen-
te a todos os indivíduos. 63,3% dos
policiais, 46,2% dos delegados e
41,7% dos comandantes de batalhões
consideram que o conceito de direi-
tos humanos não se aplica igualmen-
te a todos os indivíduos.

6.15. A principal justificativa dadas pelos
policiais para essa negativa é que a
sociedade e as autoridades não tra-
tam todos da mesma forma, não são
todos iguais perante a lei. Há muita
discriminação, principalmente em
virtude da classe econômica das
pessoas. Outro aspecto que ficou pa-
tente é que os policiais não se sen-
tem sujeitos de direitos humanos. A
visão deles é que “direitos humanos
está vinculado a direitos dos delin-
qüentes”; “os profissionais de segu-
rança pública são, de certa forma,
discriminados pelas equipes que
aplicam os direitos humanos”; “nun-
ca tive conhecimento de algum
membro de qualquer comissão de
direitos humanos procurar a família
de algum policial morto ou ferido em

combate”; “os direitos humanos apli-
cam-se a criminosos que foram mal-
tratados, mas ninguém lembra o que
aconteceu com a família que ficou
desamparada e destruída por causa
desse criminoso”.

6.16. A carência de ações visando comba-
ter violências contra policiais decor-
re da falta de recursos orçamentári-
os e financeiros por parte dos estados
e da falta de compreensão, por parte
das organizações policiais e da pró-
pria sociedade, do policial como su-
jeito de direitos humanos. Dessa ca-
rência decorrem a insatisfação com
as condições de trabalho, deses-
tímulo à profissão e vulnerabilização
dos policiais.

6.17. Sendo assim, sugere-se recomendar
à Senasp que:

a) estimule a adoção, pelos estados, de
ações visando reduzir a violência con-
tra policiais que abarquem, além do
aparelhamento material, formação
em direitos humanos;

b) busque estimular o investimento em
equipamentos de segurança para
policiais;

c) realize, em conjunto com estados e
associações de policiais, levantamen-
to sobre profissionais de segurança
pública que estejam em situações de
inatividade, buscando o aproveita-
mento desses policiais em funções
que estejam de acordo com as novas
possibilidades físicas.

6.18. Com a implementação dessas reco-
mendações espera-se que sejam de-
senvolvidas ações efetivas para redu-
ção de violência cometida contra po-
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liciais. Outro benefício esperado é que, com investimentos em equipamentos de
segurança para policiais, estes sejam dotados de melhores condições de trabalho, o
que pode levar à diminuição da mortalidade de policiais em serviço e, por conseguin-
te, reduzir os danos da violência sofrida.

CONHECIMENTO DAS AÇÕES
DO SUSP

6.19. As ações que vêm sendo desenvolvidas pela Senasp, no âmbito do SUSP, são pouco
conhecidas por parte dos policiais que não pertencem aos quadros hierárquicos
superiores nos estados. Dos questionários e entrevistas obteve-se que 53,8% dos
delegados e 25% dos comandantes de batalhão desconheciam as ações do SUSP.
Tal fato decorre da pouca divulgação do Programa.

6.20. Os secretários estaduais de segurança pública elogiaram a concepção do SUSP e
as iniciativas do governo federal para integrar os diversos envolvidos na área de
segurança pública. Entretanto, alguns secretários consideram que as ações do SUSP
ainda não foram efetivamente implementadas. Outra informação obtida foi a de
que  integrantes do Ministério Público encontram dificuldades em participar de
discussões sobre o Sistema.

6.21. Assim, o desconhecimento dos policiais sobre o Programa gera visão limitada sobre
as ações realizadas para a melhoria da segurança pública e enfraquecimento das
discussões sobre o assunto, o que pode prejudicar a efetiva implantação do SUSP.

6.22. Como boa prática quanto à divulgação do SUSP podem-se citar os trabalhos que
vêm sendo desenvolvidos pelo IESP/PA acerca da atuação da Senasp aos policiais
participantes de cursos  promovidos pelo Instituto.

6.23. No sentido de divulgar o SUSP, uma das ações que vêm sendo desenvolvidas pela
Senasp são os chamados Gabinetes de Gestão Integrada – GGI, que têm por mis-
são integrar as policiais federais e estaduais em ações de investigação e combate ao
crime organizado, reunindo   Secretarias da Segurança Pública, Poder Judiciário,
Ministério Público, e as polícias Federal, Civil, Militar e Guardas Municipais.

6.24. Os gestores do Sistema Único de Segurança Pública entendem que deve haver
ações participativas em todo o país, cabendo aos GGIs o papel de discussão pre-
ventiva sobre o crime, permitindo planejamento de estratégias mais eficazes de
segurança pública.

6.25. Sobre o assunto, sugere-se recomendar à Senasp que:

a) busque  promover, em conjunto com as secretarias estaduais de segurança pública,
divulgação do Plano Nacional de Segurança Pública – PNSP e a implantação dos
Gabinetes de Gestão Integrada – GGI;
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b) busque envolver o Ministério Público nas discussões sobre segurança pública.

6.26. Com a implementação das recomendações propostas espera-se maior conhecimen-
to por parte dos responsáveis pela segurança pública do País da existência de plano
nacional de segurança pública e democratização do foro das discussões sobre segu-
rança pública.
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7.1. O indicador de desempenho do Pro-
grama Sistema Único de Segurança
Pública registrado no PPA 2004/2007
é o Índice Sintético de Desempenho
– ISD.

7.2. Conforme já mencionado nos itens
3.12 e 3.13, o índice é composto por
seis indicadores construídos a partir
de linhas estratégicas estabelecidas
pelo Plano Nacional de Segurança
Pública – PNSP, relacionadas à re-
forma das instituições de Segurança
Pública.

7.3. A meta estabelecida para os indica-
dores que compõem o ISD é atingir
25% de cumprimento a cada ano, a
partir de 2004, alcançando 100% de
implantação das ações propostas até
o final de 2007.

7.4. Visando subsidiar e auxiliar o
gerenciamento do SUSP, nos níveis
federal e estadual, propõe-se que,
além do ISD, sejam adotados e acom-
panhados outros indicadores de de-
sempenho, a exemplo dos apresenta-
dos na tabela 8.

7. MONITORAMENTO E7. MONITORAMENTO E7. MONITORAMENTO E7. MONITORAMENTO E7. MONITORAMENTO E
INDICADORES DE DESEMPENHOINDICADORES DE DESEMPENHOINDICADORES DE DESEMPENHOINDICADORES DE DESEMPENHOINDICADORES DE DESEMPENHO

7.5. Considerando que as medidas
sugeridas nesta auditoria podem de-
mandar implementação progressiva,
é oportuno determinar à Secretaria
Nacional de Segurança Pública/MJ
que remeta ao Tribunal, no prazo de
60 dias, plano de ação contendo o
conjunto de metas correspondentes
aos indicadores de desempenho re-
comendados nas alíneas “a” a “p” do
subitem 7.4, contemplando prazo
para o alcance dessas metas, e o
cronograma de adoção das medidas
necessárias à implementação das re-
comendações prolatadas pelo Tribu-
nal, com indicação dos responsáveis
pela implementação dessas medidas
(precedentes: Acórdão 391/2004-Ple-
nário, Ata 11/2004; Acórdão 304/
2004-Plenário, Ata 09/2004; Acórdão
259/2004-Plenário, Ata 8/2004;
Acórdão 1.496/2004-Plenário, Ata
36/2004).
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Tabela 8 – Indicadores de
desempenho propostos
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7.6. Sugere-se recomendar, ainda, que a Secretaria Nacional de Segurança Pública/
MJ estabeleça grupo de contato de auditoria, com a participação de representante
daquela Secretaria, bem como da Secretaria Federal de Controle Interno, para
atuar como canal de comunicação com este Tribunal e para acompanhar a
implementação das recomendações desta Corte de Contas, a evolução dos indica-
dores de desempenho e o alcance das respectivas metas.
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8.1. A versão preliminar do Relatório de
Auditoria foi remetida ao Secretá-
rio Nacional de Segurança Pública,
com a finalidade de obter os comen-
tários pertinentes sobre as questões
analisadas.

8.2. Os comentários do gestor foram en-
caminhados ao TCU pelo Sr. Luiz
Fernando Corrêa, Secretário Naci-
onal de Segurança Pública, por meio
do Ofício n°. 645/2005-SENASP/MJ,
de 21/3/05, acompanhado das infor-
mações do Diretor do Departamen-
to de Pesquisa, Análise da Informa-
ção e Desenvolvimento de Pessoal
em Segurança Pública, Sr. Ricardo
Brisolla Balestreri e do memorando
n° 620/2005/SENASP-MJ, do Dire-
tor do Departamento de Políticas,
Programas e Projetos, Sr. Robson
Robin da Silva.

8.3. Os comentários tratam dos itens 3.17,
3.51 a 3.59, 4.13, 4.19, 4.23, 5.11,
5.18, 5.29, 6.25, 6.9, 7.4, 10.II.1,
10.II.9, 10.II.18 a 10.II.21 e 10.II.26
do relatório preliminar de auditoria.
A maior parte das informações apre-
sentadas refere-se a ações que a
Senasp já vem desenvolvendo para
atender às recomendações propostas
pelo TCU. As sugestões apresenta-
das pelo gestor e acatadas pela equi-
pe de auditoria já foram incorpora-
das ao texto deste relatório.

8.4. Os itens 3.17 e 10.II.1 propõem a ma-
nutenção de procedimentos de revi-
são periódica dos critérios adotados
para alocação dos recursos do FNSP.

8.5. O gestor afirma que os critérios fo-
ram modernizados, “incluindo evo-
lução dos recursos investidos pelas
Unidades da Federação e capacida-
de de execução, e enviados para to-
dos os secretários estaduais de segu-
rança pública por meio de ofício”.

8.6. A seguir, descreve os critérios utili-
zados para a distribuição de recursos
em 2004 e 2005, para estados e mu-
nicípios. Explica que em 2005 o índi-
ce de distribuição de recursos do
Fundo Nacional de Segurança Públi-
ca deverá conter “informações de
caráter mais qualitativo referentes às
ações na área de segurança pública
ocorridas em cada Unidade da Fe-
deração especificamente”. Para tan-
to, foi sugerida a inclusão no índice
de 26 questões que tratam de gestão
do conhecimento, reorganização
institucional, formação e valorização
profissional, prevenção, estruturação
da perícia, controle externo e parti-
cipação social.

8.7. Os itens 3.51 a 3.59 referem-se ao
sistema de georreferenciamento
Terracrime, que tem por objetivo pro-
ver aos gestores  da área de seguran-
ça pública informações estatísticas
sobre a distribuição de ocorrências
criminosas nos logradouros de áreas
urbanas.

8.8. O gestor esclarece que o principal
sistema na área de gestão do conhe-
cimento é o Sistema Nacional de Es-
tatísticas de Segurança Pública e
Justiça Criminal. “É o sistema que

8. ANÁLISE DOS COMENTÁRIOS8. ANÁLISE DOS COMENTÁRIOS8. ANÁLISE DOS COMENTÁRIOS8. ANÁLISE DOS COMENTÁRIOS8. ANÁLISE DOS COMENTÁRIOS
DOS GESTORESDOS GESTORESDOS GESTORESDOS GESTORESDOS GESTORES
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alimentará os diagnósticos de plane-
jamento e monitoramento das políti-
cas pública de segurança no Brasil,
inclusive com informações sobre o
quadro tecnológico disponível nas or-
ganizações estaduais de segurança
pública”.

8.9. O item 4.13 refere-se a capacitação
de policiais. Os gestores informa-
ram que foi criado, em fevereiro de
2005, grupo de trabalho com a par-
ticipação de policiais de distintas
unidades da federação. O objetivo
do grupo é desenvolver estudo acer-
ca da grade curricular adotada pe-
las Academias de Polícia e Centros
de Formação.

8.10. Outra atividade em desenvolvimen-
to é a jornada dos Direitos Huma-
nos, que visa a “colaborar para a cons-
trução de uma nova polícia consci-
ente de seu papel de promotora de
direitos humanos e paz”. A preten-
são é que até o final de 2005 a jorna-
da percorra todos os estados da fe-
deração.

8.11. Segundo o gestor, nos eventos de
capacitação a Senasp vem “adotan-
do critérios de seleção para garantir
a participação do profissional de se-
gurança pública que seja envolvido
na promoção de programas que en-
volvam a comunidade”.

8.12. Outra atividade relatada pelo gestor
é a solicitação aos estados de mate-
rial de direitos humanos para
disponibilizá-los pelo Canal de Segu-
rança Pública, a ser inaugurado no
primeiro semestre de 2005.

8.13. O item 4.19 propõe recomendação
para que a Senasp busque promover

parcerias com entidades nacionais e
internacionais que atuem em forma-
ção e capacitação na área de direi-
tos humanos. Foi informado que a
Senasp vem construindo diversas par-
cerias com vistas à formação de poli-
ciais com ênfase na temática de di-
reitos humanos.

8.14. O item 4.23 contém proposta de re-
comendação para que a Senasp con-
sidere como critério para a aprova-
ção de projetos financiados pelo Fun-
do Nacional de Segurança Pública a
realização de avaliações de impacto
das ações de capacitação realizadas,
estabelecendo, em conjunto com os
estados, o modelo de avaliação a ser
adotado. O gestor informou que a
recomendação está sendo atendida
por meio de monitoramento e avali-
ação das ações de formação presen-
tes nos projetos apresentados pelos
estados.

8.15. Os itens 5.11, 5.18 e 10.II.18 a 21 tra-
tam do aperfeiçoamento da ação de
ouvidorias e corregedorias de polícia.

8.16. O gestor esclarece que um dos
módulos do Sistema Nacional de Es-
tatísticas de Segurança Pública e
Justiça Criminal “busca avaliar a si-
tuação de funcionamento e resulta-
dos alcançados pelas Ouvidoras e
Corregedorias do todo o país.” Des-
taca, ainda, que “um dos critérios
qualitativos para distribuição
dos recursos do fundo constitui jus-
tamente o apoio às ouvidorias e
corregedorias”. Informa que tem pro-
movido reuniões do Fórum dos
Ouvidores de Polícia e criou um “kit
ouvidoria”, com o intuito de estimu-
lar padrões e reforçar a importância
da ação juntos aos estados.
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8.17. Quanto às corregedorias, o gestor diz que tem estimulado a implantação de
corregedorias integradas e tem mantido contato “permanente e constante” com as
corregedorias estaduais por meio de troca de informações e recebimento de de-
núncias de violações de direitos no exercício das funções policiais.

8.18. O item 5.29 sugere recomendar à Senasp que “verifique as unidades que não pos-
suem dados estatísticos a fim de estimular a criação de banco de dados; promova
levantamento sobre a atuação e os dados estatísticos das corregedorias de polícia
para identificar boas práticas e disseminá-las nacionalmente”. O gestor afirma que
a recomendação vem sendo atendida no Sistema Nacional de Estatísticas de Segu-
rança Pública e Justiça Criminal.

8.19. O tema tratado no item 6.9 é a integração entre as polícias civis e militares. O
gestor informou que “continua incentivando a integração da formação dos profissi-
onais em segurança pública respeitando as especificidades de cada instituição” e
que aproveita as oportunidades de encontros com os representantes dos estados
para sensibilizá-los quanto à integração.

8.20. Os itens 6.25 e 10.II.26 do relatório preliminar tratam de recomendação à Senasp
para que busque promover, em conjunto com as secretarias estaduais de segurança
pública, divulgação do Plano Nacional de Segurança Pública – PNSP e implantar
os Gabinetes de Gestão Integrada – GGI. Propõe, ainda, envolver o Ministério
Público nas discussões sobre segurança pública.

8.21. O gestor informou que a Senasp criou e implantou em 2004 o Portal de Segurança
Humana, instrumento de difusão de conhecimento entre os órgãos de segurança
pública no Brasil. Ressaltou que em todos os eventos de que a Senasp participa,
divulga e difunde o Plano.

8.22. Segundo informações do gestor, os Gabinetes de Gestão Integrada estão funcio-
nando ativamente em vinte estados, parcialmente em quatro estados (CE, MA,
MG e PI) e inativos em três (SC, SP e PA).

8.23. O item 7.4 apresenta proposta de indicadores de desempenho a ser adotados e
acompanhados no gerenciamento do SUSP. De acordo com o gestor, esses indica-
dores “serão avaliados e se julgados pertinentes inseridos” no Sistema Nacional de
Estatísticas de Segurança Pública e Justiça Criminal.

8.24. No item 10.II.9 recomenda-se à Senasp que desenvolva, em conjunto com os esta-
dos, programas que propiciem aumento da auto-estima dos policiais e ações que
aproximem a polícia da comunidade. O gestor informa ações desenvolvidas no
sentido de aproximar a polícia da comunidade: realização de encontro nacional,
em 2004; levantamento das atividades de polícia comunitária; Congresso Latino
Americano de Segurança Cidadã, realizado em março de 2005.
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9.1. A segurança pública é primordial
para o bom funcionamento das insti-
tuições e a estabilidade das relações
sociais e econômicas. Devido a essa
importância, o setor, historicamente,
recebe atenção especial dos gestores
governamentais, da mídia e da soci-
edade em geral. A preocupação es-
tatal reflete-se, principalmente, na
elaboração de políticas e de planos
de ação. A mídia, diariamente, vei-
cula notícias sobre atos e índices de
violência e de criminalidade. A so-
ciedade, cada vez mais, tem-se or-
ganizado em busca de soluções para
os problemas cotidianos referentes à
segurança dos cidadãos.

9.2. O tema segurança pública é bastan-
te complexo porque engloba diver-
sos setores da administração públi-
ca e privada, além de envolver mais
de uma esfera governamental. Cons-
titucionalmente, cabe aos estados
exercer as atividades de polícia ci-
vil e militar. Entretanto, o governo
federal também tem atribuições na
área de segurança pública, tais
como: planejar e implementar pro-
gramas, promover integração de ór-
gãos, estimular reaparelhamento,
fomentar estudos e pesquisas.

9.3. Sendo assim, a Secretaria Nacional
de Segurança Pública do Ministério
da Justiça pretende aperfeiçoar as re-
lações entre a União, os estados e os
municípios na prevenção e controle
da criminalidade. Por meio do Siste-
ma Único de Segurança Pública, a
Senasp vem desenvolvendo ações no
sentido de estruturar as polícias, ca-
pacitar os policiais e fortalecer os
mecanismos de controle social.

9.4. Com relação à estrutura das políci-
as, observou-se, durante este traba-
lho, que os recursos materiais, orça-
mentários, financeiros, humanos e de
informações da Secretaria Nacional
de Segurança Pública e das secreta-
rias de segurança pública dos esta-
dos são insuficientes para o alcance
dos objetivos traçados pelo Sistema
Único de Segurança Pública.

9.5. Sabe-se que é grande a dificuldade
existente, nas diversas áreas de go-
verno, para obter maior quantidade
de recursos. Entretanto, algumas su-
gestões foram feitas visando atenuar
essas dificuldades.

9.CONCL9.CONCL9.CONCL9.CONCL9.CONCLUSÃOUSÃOUSÃOUSÃOUSÃO
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9.6. Nesse sentido, propõe-se que a Senasp revise periodicamente os critérios
adotados para alocação dos recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública,
defina, em conjunto com os estados, requisitos para o funcionamento de uni-
dades policiais e firme convênios com outros órgãos para obtenção de materiais
e equipamentos.

9.7. Além disso, propõe-se verificar a viabilidade de dotar a Senasp de mais funcioná-
rios, otimizar a distribuição de recursos humanos nos estados para aumentar a quan-
tidade de policiais atuando em atividades finalísticas e realizar estudo para verifi-
car as dificuldades enfrentadas pelos estados na implantação e utilização dos siste-
mas informatizados federais da área de segurança pública.

9.8. Cabe ressaltar que investir em recursos materiais é necessário, mas não é suficien-
te. Estudos e pesquisas já comprovaram que a criminalidade mantém-se elevada
em locais que priorizam estratégias repressivas. É necessário investir, também, em
prevenção e capacitação. Uma das formas de prevenir a violência é direcionar
esforços para ações sociais e para a aproximação da polícia com a comunidade.

9.9. Ao analisarem-se as ações de capacitação oferecidas pelos estados, verificou-se
que são oferecidos poucos cursos para os policiais, e que não têm sido suficientes
para a melhoria do desempenho no trabalho. Exceção é feita com relação aos cur-
sos na área de Direitos Humanos, que foram bem avaliados pelos alunos. Não tem
havido, por parte da maioria dos estados, avaliação do impacto das ações de
capacitação oferecidas.

9.10. Sendo assim, entende-se necessário realizar levantamento das necessidades de
capacitação e incentivar a elaboração e uso de avaliações de impacto das
capacitações oferecidas. Com essas providências, espera-se melhorar a efetividade
dessas ações.

9.11. Os mecanismos de controle social são muito importantes para garantir os direitos
humanos a todos os cidadãos. Porém, a deficiência nas condições de trabalho e a
pouca divulgação das ações das ouvidorias e corregedorias resultam em pequena
contribuição desses órgãos para a redução das violações de direitos humanos nas
atividades de combate ao crime.

9.12. Para dar mais efetividade a esses mecanismos de controle social, propõe-se maior
divulgação de suas atividades, a elaboração de instrumentos que permitam o aper-
feiçoamento da atuação das ouvidorias e corregedorias e a regulamentação de
incentivos para os funcionários desses setores.

9.13. O objetivo do Sistema Único de Segurança Pública é reduzir a criminalidade e a
violência. Trata-se de um grande desafio. É preciso envolver e integrar o governo,
os profissionais do setor e a sociedade. E também é preciso conscientizar a popula-
ção de sua importância na solução do problema, atuando como promotora de direi-
tos humanos.
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10.1. Diante do exposto e visando contribuir
para a melhoria do Programa Sistema
Único de Segurança Pública, subme-
te-se este relatório à consideração su-
perior, com as propostas que se seguem
para, preliminarmente, ser encaminha-
do aos gestores para comentários:

I) recomendar à Secretaria Executiva
do Ministério da Justiça que dote a
Secretaria Nacional de Segurança
Pública – Senasp de recursos huma-
nos e materiais suficientes para a re-
alização de suas atribuições;

II) recomendar à Secretaria Nacional de
Segurança Pública – Senasp/MJ que:

1) mantenha procedimentos de revisão
periódica dos critérios adotados para
alocação dos recursos do FNSP, em
conjunto com as entidades federati-
vas beneficiárias, produzindo e divul-
gando, em conseqüência de cada
revisão, documento onde tais crité-
rios deverão estar pormeno-
rizadamente detalhados;

2) defina, em conjunto com os estados,
requisitos mínimos e ideais para o
funcionamento de unidades policiais;

3) firme convênios com outros órgãos
(como a Receita Federal, por exem-
plo) para o recebimento de doações
de materiais e equipamentos, que
seriam destinados às secretarias es-
taduais de segurança pública;

4) solicite aos estados que otimizem a
distribuição de recursos humanos na

área de segurança pública para au-
mentar a quantidade de policiais atu-
ando em atividades finalísticas;

5) avalie a possibilidade de manter em
atividade policiais que sofreram aci-
dentes de trabalho, aproveitando-os
em funções compatíveis com suas li-
mitações;

6) realize estudo para verificar as difi-
culdades enfrentadas pelos estados
na implantação e utilização dos sis-
temas informatizados federais da área
de segurança pública;

7) estude as possibilidades de utilização
da infra-estrutura de informática já
existente nos estados para a implan-
tação dos sistemas informatizados de
segurança pública de âmbito nacio-
nal, com vistas a assinatura de con-
vênios entre a Senasp, os estados e
outras entidades da administração
pública para a utilização dessa infra-
estrutura;

8) desenvolva, em conjunto com os es-
tados, programas que propiciem au-
mento da auto-estima dos policiais e
ações que aproximem a polícia da
comunidade;

9) proponha aos estados a criação de
depósito próprio e cadastro de obje-
tos apreendidos em ações policiais;

10) proponha aos estados a criação de
procedimento para o desfazimento ou
a incorporação de objetos apreendi-
dos em ações policiais, que não te-

10. PROPOST10. PROPOST10. PROPOST10. PROPOST10. PROPOSTA DEA DEA DEA DEA DE
ENCAMINHAMENTOENCAMINHAMENTOENCAMINHAMENTOENCAMINHAMENTOENCAMINHAMENTO
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nham sido reclamados e cujo dono
não puder ser identificado, apontan-
do como sugestão a realização de lei-
lão ou a doação para outras entida-
des públicas ou assistenciais;

11) desenvolva, em conjunto com os es-
tados, planos anuais de capacitação
de policiais e cursos e seminários vol-
tados à área de Direitos Humanos;

12) realize estudo, em conjunto com as
secretarias estaduais de segurança
pública, para identificar as necessi-
dades de capacitação dos policiais,
contemplando-as no plano de
capacitação a ser desenvolvido;

13) busque priorizar, nas ações de
capacitação, os policiais que atuam
diretamente em contato com a co-
munidade e aqueles com liderança
direta sobre estes policiais;

14) amplie, de maneira sistêmica, a ofer-
ta de formação em direitos humanos
para os policiais;

15) busque promover parcerias com en-
tidades nacionais e internacionais
que atuem em formação e
capacitação na área de direitos hu-
manos, a exemplo da Cruz Vermelha,
Anistia Internacional, União Euro-
péia e Centro de Assessoramento a
Programas de Educação para a Ci-
dadania – CAPEC, a fim de que tais
experiências  possam ser usadas na
formação das polícias brasileiras;

16) considere como critério para a apro-
vação de projetos financiados pelo
Fundo Nacional de Segurança Públi-
ca a realização de avaliações de im-
pacto das ações de capacitação rea-
lizadas, estabelecendo, em conjunto

com os estados, o modelo de avalia-
ção a ser adotado;

17) elabore e proponha, em conjunto
com os estados, mecanismos de aper-
feiçoamento da atuação das
ouvidorias e corregedorias das polí-
cias estaduais, relativos a estrutura
organizacional, recursos humanos e
financeiros e padrões de funciona-
mento;

18) pontue positivamente, quando dos
critérios para distribuição dos recur-
sos do  Fundo Nacional de Seguran-
ça Pública, os estados que apóiam as
estruturas de suas ouvidorias e
corregedorias de Polícia;

19) em articulação com os estados,
defina formas de divulgação do pa-
pel e das ações das ouvidorias e
corregedorias;

20) promova levantamento sobre a atua-
ção e os dados estatísticos das
ouvidorias e corregedorias de polícia
para identificar boas práticas e
disseminá-las nacionalmente, estimu-
lando a criação de banco de dados
acerca do controle das atividades
policiais;

21) realize campanhas visando esclare-
cer às polícias a intenção de
integração das polícias civis e
militares;

22) continue incentivando a realização
de treinamentos integrados entre as
polícias civil e militar e estimulando
o surgimento de academias integra-
das, em relação aos conteúdos co-
muns a todos os policiais;
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23) estimule a adoção, pelos estados, de
ações visando reduzir a violência con-
tra policiais que abarquem o investi-
mento em equipamentos de seguran-
ça e a formação em direitos humanos;

24) realize, em conjunto com estados e
associações de policiais, levantamen-
to sobre profissionais de segurança
pública que estejam em situações de
inatividade, buscando o aproveita-
mento desses policiais em funções
que estejam de acordo com as novas
possibilidades físicas;

25) busque  promover, em conjunto com
as secretarias estaduais de seguran-
ça pública, divulgação do Plano Na-
cional de Segurança Pública – PNSP
e a implantação dos Gabinetes de
Gestão Integrada – GGI;

26) busque envolver o Ministério Públi-
co nas discussões sobre segurança
pública;

27) institua os seguintes indicadores de
desempenho:

a) recursos financeiros aplicados no es-
tado = quantitativo de recursos fi-
nanceiros destinados à segurança
pública no estado dividido pelo IDH
estadual;

b) proporção estadual de recursos finan-
ceiros aplicados = quantitativo de
recursos financeiros estaduais desti-
nados à segurança pública no estado
dividido pelo quantitativo de recur-
sos financeiros federais destinados à
segurança pública no estado;

c) recursos para equipamentos = quan-
titativo de recursos financeiros des-
tinados a equipamentos no estado

dividido pelo quantitativo total de
recursos financeiros destinados à se-
gurança pública no estado;

d) recursos para pessoal = quantitativo
de recursos financeiros destinados a
equipamentos no estado dividido
pelo quantitativo total de recursos
financeiros destinados à segurança
pública no estado;

e) recursos para capacitação = quanti-
tativo de recursos financeiros desti-
nados a ações de capacitação no es-
tado dividido pelo quantitativo total
de recursos financeiros destinados à
segurança pública no estado;

f) capacitação em direitos humanos =
carga horária anual de matérias ofe-
recidas com enfoque em direitos hu-
manos dividida pelo número de poli-
ciais da corporação;

g) % de policiais em atividades admi-
nistrativas = número de policiais em
atividades administrativas dividido
pelo número de policiais no estado,
vezes 100;

h) % de delegacias informatizadas =
número de delegacias informatizadas
no estado dividido pelo número to-
tal de delegacias no estado, vezes 100;

i) % de batalhões informatizados =
número de batalhões informatizados
no estado dividido pelo número to-
tal de batalhões no estado, vezes 100;

j) % de mortos em operações policiais
= número de mortos em operações
policiais no estado dividido pelo nú-
mero de operações policiais no esta-
do, vezes 100;
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k) % de denúncias improcedentes re-
cebidas pela ouvidoria = quantida-
de de denúncias consideradas impro-
cedentes dividida pelo número de
denúncias recebidas pela ouvidoria,
vezes 100;

l) % de denúncias improcedentes re-
cebidas pela corregedoria = quanti-
dade de denúncias consideradas im-
procedentes dividida pelo número }
de denúncias recebidas pela
corregedoria, vezes 100.;

m) tempo médio de tramitação de um
processo na corregedoria = tempo de
tramitação de cada processo na
corregedoria dividido pela quantida-
de total de processos tramitados na
corregedoria, por semestre;

n) % de sanções aplicadas = quantida-
de de sanções aplicadas dividida pela
quantidade de inquéritos instaura-
dos, vezes 100;

o) % recursos financeiros para ouvidoria
= quantitativo de recursos financei-
ros destinados à ouvidoria dividido
pelo quantitativo de recursos finan-
ceiros destinados à segurança públi-
ca no estado, vezes 100;

p) % recursos financeiros para corregedoria
= quantitativo de recursos financeiros
destinados à corregedoria dividido pelo
quantitativo de recursos financeiros des-
tinados à segurança pública no estado,
vezes 100;

III) determinar à Secretaria Nacional de
Segurança Pública – Senasp/MJ que:

a) estabeleça grupo de contato de au-
ditoria, com a participação de repre-
sentante da Senasp e da Secretaria
Federal de Controle Interno, para

atuar como canal de comunicação
com este Tribunal e para acompanhar
a implementação das recomendações
desta Corte de Contas, a evolução
dos indicadores de desempenho e o
alcance das respectivas metas;

b) remeta ao Tribunal, no prazo de 60
dias, plano de ação, contendo o con-
junto de metas correspondentes aos
indicadores de desempenho reco-
mendados na alínea 32 do subitem
10.1.II contemplando prazo para o
alcance dessas metas, e o cronograma
de adoção das medidas necessárias à
implementação das recomendações
prolatadas pelo Tribunal, com o nome
dos responsáveis pela implementação
dessas medidas;

IV) determinar à Secretaria Adjunta de
Fiscalização do TCU que verifique a
conveniência de incluir, nos próximos
planos de fiscalização, auditorias a
serem realizadas pela Diretoria
Técnica de Auditoria de Tecnologia
da Informação nos sistemas
informatizados Infoseg (Sistema Na-
cional de Integração de Informações
em Justiça e Segurança Pública),
Afis (Sistema Automatizado de Iden-
tificação por Impressões Digitais) e
Terracrime (Sistema de Avaliação e
Controle da Criminalidade em Am-
biente Urbano);

V) remeter cópia do Acórdão que vier a
ser adotado nestes autos, acompanha-
da dos respectivos Relatório e Voto,
e deste Relatório de Auditoria:

a) ao Ministro da Justiça;

b) ao Secretário Federal de Controle
Interno;

c) à Secretaria de Estado de Justiça e Se-
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gurança Pública do Acre e do Amapá; à Secretaria de Estado de Defesa Social de Alagoas;
à Secretaria de Segurança Pública do Amazonas, da Bahia, do Distrito Federal, do Espí-
rito Santo, de Goiás, de Mato Grosso, da Paraíba, do Paraná, do Piauí, do Rio de Janeiro,
de Sergipe e de Tocantins; à Secretaria de Segurança Pública e Defesa da Cidadania do
Ceará; à Gerência de Justiça, Segurança Pública e Cidadania do Maranhão; Secretaria de
Justiça e Segurança Pública de Mato Grosso do Sul; à Secretaria de Defesa Social de Minas
Gerais e de Pernambuco; à Secretaria Executiva de Segurança Pública do Pará; à Secreta-
ria de Segurança Pública e da Defesa Social do Rio Grande do Norte; à Secretaria de
Estado da Justiça e Segurança do Rio Grande do Sul; à Secretaria de Segurança, Defesa e
Cidadania de Rondônia; à Secretaria de  Estado da Segurança Pública de Roraima e de
Santa Catarina; à Secretaria de Estado dos Negócios de Segurança Pública de São Paulo;

d) aos Grupos de Controle Externo da Atividade Policial dos Ministérios Públicos Estaduais;

e) às corregedorias das polícias civis e militares dos estados e do Distrito Federal;

f) às ouvidorias de polícia dos estados e do Distrito Federal;

g) aos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal; às Comissões de Segu-
rança Pública e Combate ao Crime Organizado da Câmara dos Deputados; de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania do Senado Federal e de Fiscalização e Controle das respec-
tivas Casas;

I) determinar a realização do monitoramento da implementação do Acórdão que vier a
ser prolatado nestes autos, nos termos do art. 243 do RI/TCU, combinado com o item
9.2 do Acórdão n°. 778/2003-TCU-Plenário, pela Seprog em conjunto com a 6a Secex;

II) arquivar os presentes autos na Seprog.

Brasília (DF), 15 de abril de 2005.

Benjamim Lima Júnior
ACE – mat. 5040-7

Ivo Ferreira Nosralla
ACE – mat. 5086-5

Joilma Rodrigues Sant’Anna
              TCE/Bahia – mat. 749.799

 Klaus Felinto de Oliveira
 ACE – mat. 3859-8

    Maria Lúcia de Oliveira F. de Lima
 ACE – mat. 3135-6

Coordenadora
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VOTOVOTOVOTOVOTOVOTO

Grupo I - Classe V  - Plenário

TC-011.659/2004-1
Natureza: Relatório de Auditoria Operacional.
Unidades: Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça – Senasp/MJ.
Responsável: Luiz Fernando Corrêa, Secretário (CPF nº 419.944.340/15).

Sumário:
Relatório de Auditoria Operacional. Secretaria Nacional de Segurança Pública do Mi-
nistério da Justiça. Trabalhos resultantes de Representação formulada pelo Ministério
Público/TCU. Avaliação do Programa Sistema Único de Segurança Pública. Identifica-
ção de insuficiência de recursos humanos, orçamentários, financeiros, materiais e de
informações na área de segurança. Deficiência, nas condições de trabalho, entre outros
aspectos, das ouvidorias e corregedorias. Verificação de práticas referenciais que podem
contribuir para o aperfeiçoamento das atividades do Programa.  Recomendações e deter-
minações. Remessa de cópia aos entes assinalados.

1. Estou submetendo à apreciação deste Colegiado os resultados da execução da au-
ditoria operacional realizada junto à Secretaria Nacional de Segurança Pública do
Ministério da Justiça, com foco centrado no Programa Sistema Único de Seguran-
ça Pública-Susp, o qual visa promover a redução dos índices de criminalidade e de
violência, por intermédio do Sistema Único de Segurança Pública.

2. Inicialmente gostaria de consignar os encômios à equipe responsável, ante a exce-
lência do trabalho apresentado, em face da percuciência e detalhamento das infor-
mações, cuja empreitada, sob a condução da laboriosa Secretaria de Fiscalização e
Avaliação de Programas de Governos-Seprog/TCU, exemplifica a elevada capaci-
dade profissional do quadro técnico desta Corte de Contas.

3. Em razão de sua extensão e boa qualidade, incorporei em meu Relatório, no essen-
cial, o trabalho produzido pela equipe responsável pela realização da auditoria
operacional, uma vez ali presentes as informações que bem retratam a situação
encontrada pelo grupo auditor.



TCU - Relatório de Avaliação de Programa84

4. Os trabalhos foram desenvolvidos em cumprimento ao Acórdão 856/2004-Plenário
(Plano de Auditoria), realizados de forma simultânea com duas outras auditorias,
sendo a primeira no programa Assistência a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas
(apreciada por este Colegiado em Sessão de 25/05/2005, TC-011.662/2004-7) e outra
nos programas Assistência Jurídica Integral e Gratuita, Prestação Jurisdicional na
Justiça Federal e Reforma da Justiça Brasileira, estando este Relator apresentan-
do, também, nesta oportunidade as conclusões da auditoria por último menciona-
da (TC-001.661/2004-0).

5. Conforme ressalta a equipe de auditoria, a segurança pública é primordial para o
bom funcionamento das instituições e a estabilidade das relações sociais e econô-
micas, devido a essa importância, o setor, historicamente, recebe tratamento espe-
cial dos gestores governamentais, da mídia e da sociedade em geral.

6. A atenção ao assunto, em nível estatal, reflete-se, principalmente, na elaboração
de políticas e de planos de ação, observando-se que a mídia, diariamente, veicula
notícias sobre atos e índices de violência e de criminalidade. A sociedade, cada
vez mais, tem-se organizado em busca de soluções para os problemas cotidianos
referentes à segurança dos cidadãos.

7. O assunto relativo à segurança pública é bastante complexo porque engloba diver-
sos setores da administração pública e privada, além de envolver mais de uma
esfera governamental.

8. Verifica-se que, em termos constitucionais, cabe aos estados o exercício das ativi-
dades inerentes à polícia civil e militar, entretanto, ao governo federal também
incumbe atribuições na área de segurança pública, tais como planejar e implementar
programas, promover a integração de órgãos, fomentar estudos e pesquisas, etc.

9. A auditoria sob exame teve como principal objetivo verificar se os mecanismos
propostos pelo Susp, no exercício das atividades de combate ao crime, contribuem
para garantir o respeito aos direitos humanos referentes à vida, integridade física e
liberdade.

10. O trabalho foi direcionado para a análise de três questões de auditoria, que versam
sobre:

a) suficiência e compatibilidade dos recursos materiais, orçamentários, financeiros,
humanos e de informações disponíveis para o alcance dos objetivos do Programa;

b) contribuição das ações de capacitação para a formação de policiais promotores de
direitos humanos; e

c) contribuição dos mecanismos de controle para a redução das violações de direitos
humanos nas atividades de combate ao crime.

10. Para a consecução de seus objetivos, a equipe de auditoria formulou diversas ques-
tões sobre a matéria, utilizando como estratégias metodológicas para obtenção das
respostas visitas de estudo, pesquisa documental e pesquisa via web-mail, sendo
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essa última feita com as 27 secretarias estaduais de segurança pública, corregedorias das
polícias civil e militar, ouvidorias, chefes das polícias civil e militar e procuradores do
Ministério Público.

11. Os integrantes do grupo visitaram Estados de Minas Gerais, Pará, Pernambuco, Rio
de Janeiro e Rio Grande do Sul, onde foram realizadas entrevistas com os destina-
tários dos questionários via web-mail, além de entrevistas estruturadas com dele-
gados, comandantes de batalhões e policiais, civis e militares.

12. Verificou-se que as principais limitações à execução das atividades propostas foram
a baixa taxa de retorno dos questionários, a insuficiência de dados, a falta de aces-
so ao Sistema Nacional de Integração de Informações em Justiça e Segurança Pú-
blica – Infoseg e a complexidade do assunto abordado.

13. Concluiu a equipe de auditoria que os recursos materiais, orçamentários, financei-
ros, humanos e de informações da Secretaria Nacional de Segurança Pública e das
secretarias de segurança pública dos estados são insuficientes para o alcance dos
objetivos traçados pelo Sistema Único de Segurança Pública.

14. A despeito da reconhecida dificuldade existente junto às diversas áreas de gover-
no para a obtenção de recursos adicionais, os analistas formulam algumas propostas
com vistas a contornar as aludidas limitações.

15. Com esse propósito, sugere-se que a Senasp revise periodicamente os critérios
adotados para alocação dos recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública,
defina, em conjunto com os estados, requisitos para o funcionamento de unidades
policiais e celebre convênios com outros órgãos para obtenção de materiais e equi-
pamentos.

16. Adicionalmente, propõe-se seja verificada a viabilidade de dotar a Senasp de um
quadro maior de servidores, otimizar a distribuição de recursos humanos nos esta-
dos para aumentar a quantidade de policiais atuando em atividades finalísticas e
realizar estudo para verificar as dificuldades enfrentadas pelos estados na implan-
tação e utilização dos sistemas informatizados federais da área de segurança públi-
ca.

17. Conforme observa a Seprog, o investimento em recursos materiais é necessário, mas
não é suficiente, devendo ser ressaltado que estudos e pesquisas  comprovam que a
criminalidade mantém-se elevada em locais que priorizam estratégias repressivas
sendo necessário investir, também, em prevenção e capacitação.

18. Sabe-se que uma das formas de prevenir a violência constitui no direcionamento
de esforços para ações sociais e para a aproximação da polícia com a comunidade.

19. Quando da análise das ações de capacitação oferecidas pelos estados, verificou o
grupo auditor que são oferecidos poucos cursos para os policiais, cujos treinamentos



TCU - Relatório de Avaliação de Programa86

não têm sido suficientes para a melhoria do desempenho no trabalho, excetuando
os cursos na área de direitos humanos, que foram bem avaliados pelos alunos, fi-
cando comprovado que não tem havido, por parte da maioria dos estados, avalia-
ção do impacto das ações de capacitação oferecidas.

20. Diante disso, a unidade técnica compreende como sendo necessária a  realização
de  levantamento das necessidades de capacitação e incentivar a elaboração e uso
de avaliações de impacto das capacitações oferecidas. Com essas providências,
espera-se melhorar a efetividade dessas ações.

21. Relativamente aos mecanismos de controle dos estados sobre a ação policial, uma
das áreas prioritárias de atuação do Susp, verificou-se que as condições de traba-
lho das ouvidorias e corregedorias são deficientes e essas instituições carecem de
autonomia, regulamentação adequada, quadro próprio de funcionários e recursos
materiais suficientes, o que acarreta uma contribuição menos efetiva para a redu-
ção da violação dos direitos humanos nas atividades de combate ao crime.

22. Com vistas a conferir mais efetividade a esses mecanismos de controle social, as
conclusões da equipe são no sentido de que haja maior divulgação de suas ativida-
des, a elaboração de instrumentos que permitam o aperfeiçoamento da atuação
das ouvidorias e corregedorias, bem como a regulamentação de incentivos para os
funcionários desses setores.

23. Consigna o Relatório de Auditoria que, além das questões inicialmente propostas,
no curso dos trabalhos surgiram questões referentes à integração entre as polícias,
conhecimento do Sistema Único de Segurança Pública e ações visando combater a
violência contra policiais.

24. Assinalam os servidores que a integração entre as polícias está avançando e vem
sendo bem assimilada pelos gestores estaduais e que as ações que vêm sendo de-
senvolvidas pela Secretaria de Segurança Pública/MJ são pouco conhecidas por
parte por policiais que não pertencem aos quadros hierárquicos superiores nos es-
tados, existindo, por outro lado, poucas ações visando o combate da violência co-
metida contra policiais.

25. Observa-se, por outro lado, que foram identificadas boas práticas que podem con-
tribuir para aperfeiçoar as atividades do Programa, como os centros integrados de
operação nos estados do Pará, Pernambuco, Minas Gerais, Rio de Janeiro e Rio
Grande do Sul; a instalação de delegacias legais no Rio de Janeiro, as delegacias
virtuais (PA, PE, RJ e RS), o uso de câmeras de vídeo para registrar o atendimento
e o depoimento dos acusados no Pará; área de apoio psicossocial (MG e RS), cen-
tro de valorização do servidor (PA), dentre outros.

26. Adicionalmente, no rol dos aspectos positivos supramencionados, merecem cita-
ção a Associação dos Policiais Militares Deficientes (SP), encontros comunitários
(PA, RS e RJ), Instituto de Estudos de Segurança Pública (PA), reaproveitamento
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de munição para uso em treinamento (PA), convênios com a Cruz Vermelha (RJ),
início da Jornada Nacional de Direitos Humanos em Segurança Pública (Senasp),
trabalho preventivo e educativo e implantação de núcleos no interior do estado
(Ouvidoria/MG), divulgação da ouvidoria nos contracheques dos servidores (RJ).

27. Em consonância com o entendimento da Seprog, creio que a adoção da providên-
cias sugeridas nos autos irá contribuir para a obtenção de diversos benefícios, tais
como a distribuição mais equilibrada dos recursos do Fnsp, maior racionalização e
economicidade dos recursos aplicados, redução da deficiência de recursos huma-
nos na área de segurança pública, maior integração operacional entre o Governo
Federal e os estados, melhoria da satisfação dos policiais com as condições de tra-
balho, maior autonomia das ouvidorias e corregedorias, aumento do controle das
atividades policiais, melhoria da qualidade dos serviços de segurança pública, in-
cremento da efetividade das ações de segurança  pública, etc.

28. Finalizando, ressalto que a presente auditoria foi realizada no âmbito do Projeto de
Aperfeiçoamento do Controle Externo com Foco na Redução da Desigualdade
Social - Cerds, o qual visa contribuir para a melhoria do desempenho das institui-
ções governamentais brasileiras, assim como para a melhor utilização dos recursos
públicos por meio da implementação de recomendações decorrentes de auditoria
de natureza operacional conduzidas pelo Tribunal de Contas da União.

29. Como é sabido, na modalidade de auditoria operacional, esta Corte de Contas
exerce uma fiscalização de natureza didática, com vistas à obtenção do conheci-
mento particularizado do assunto enfocado, cujo resultado assume caráter
contributivo, oferencendo ao ente auditado e/ou às esferas competentes sugestões
que visem ao aprimoramento da ação institucional, ou, em nível maior, que possam
subsidiar a formulação de políticas públicas.

30. Nesse sentido, as disfunções identificadas, conforme descritas no Relatório, merece-
rão, por certo, tratamento administrativo adequado a partir da implementação do con-
junto de medidas sugeridas nos autos, as quais, no entender deste Relator, estão asso-
ciadas no aperfeiçoamento das atividades finalísticas do Programa Sistema Único de
Segurança Pública, em consonância com os atributos de que se revestem a Auditoria
de natureza Operacional.
Desse modo, acolhendo integralmente as conclusões alvitradas nos autos, voto por que
o Tribunal aprove o conjunto de recomendações e determinações sugeridas, encami-
nhando cópia dos respectivos documentos elaborados por este Relator aos entes indica-
dos, na forma do Acórdão que ora submeto à deliberação deste egrégio Plenário.

T.C.U., Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza,
em 08 de junho de 2005

LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
Relator
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ACÓRDÃOACÓRDÃOACÓRDÃOACÓRDÃOACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 724/2005 - TCU - PLENÁRIOACÓRDÃO Nº 724/2005 - TCU - PLENÁRIOACÓRDÃO Nº 724/2005 - TCU - PLENÁRIOACÓRDÃO Nº 724/2005 - TCU - PLENÁRIOACÓRDÃO Nº 724/2005 - TCU - PLENÁRIO

1. Processo: TC-011.659/2004-1.
2. Grupo: I – Classe: V - Assunto: Relatório de Auditoria Operacional.
3. Responsável: Luiz Fernando Corrêa, Secretário (CPF nº 419.944.340-15).
4. Unidade: Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça.
5. Relator: Auditor Lincoln Magalhães da Rocha.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Instrutiva: Seprog.
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não consta.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de Auditoria de natureza
Operacional realizada no Programa Sistema Único de Segurança Pública-Susp, gerenciado
pela Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça, cujo Programa
tem por objetivo reduzir a criminalidade e a violência mediante a implantação do Siste-
ma Único de Segurança Pública.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plená-
rio, ao acolher as conclusões propostas pelo Relator, em:

9.1. recomendar à Secretaria Executiva do Ministério da Justiça que dote a Secretaria
Nacional de Segurança Pública – Senasp/MJ de recursos humanos e materiais su-
ficientes para a realização de suas atribuições;

9.2. recomendar à Secretaria Nacional de Segurança Pública – Senasp/MJ que:
9.2.1. mantenha procedimentos de revisão periódica dos critérios adotados para alocação

dos recursos do FNSP, em conjunto com as entidades federativas beneficiárias,
produzindo e divulgando, em conseqüência de cada revisão, documento onde tais
critérios deverão estar pormenorizadamente detalhados;

9.2.2. defina, em conjunto com os estados, requisitos mínimos e ideais para o funcio-
namento de unidades policiais;

9.2.3. firme convênios com outros órgãos (como a Receita Federal, por exemplo) para
o recebimento de doações de materiais e equipamentos, que seriam destinados às
secretarias estaduais de segurança pública;

9.2.4. solicite aos estados que otimizem a distribuição de recursos humanos na área de
segurança pública para aumentar a quantidade de policiais atuando em atividades
finalísticas;

9.2.5. avalie a possibilidade de manter em atividade policiais que sofreram acidentes
de trabalho, aproveitando-os em funções compatíveis com suas limitações;
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9.2.6. realize estudo para verificar as dificuldades enfrentadas pelos estados na im-
plantação e utilização dos sistemas informatizados federais da área de segurança
pública;

9.2.7. estude as possibilidades de utilização da infra-estrutura de informática já exis-
tente nos estados para a implantação dos sistemas informatizados de segurança
pública de âmbito nacional, com vistas a assinatura de convênios entre a Senasp,
os estados e outras entidades da administração pública para a utilização dessa
infra-estrutura;

9.2.8. desenvolva, em conjunto com os estados, programas que propiciem aumento da
auto-estima dos policiais e ações que aproximem a polícia da comunidade;

9.2.9. proponha aos estados a criação de depósito próprio e cadastro de objetos apreen-
didos em ações policiais;

9.2.10. proponha aos estados a criação de procedimento para o desfazimento ou a
incorporação de objetos apreendidos em ações policiais, que não tenham sido re-
clamados e cujo dono não puder ser identificado, apontando como sugestão a rea-
lização de leilão ou a doação para outras entidades públicas ou assistenciais;

9.2.11. desenvolva, em conjunto com os estados, planos anuais de capacitação de
policiais e cursos e seminários voltados à área de Direitos Humanos;

9.2.12. realize estudo, em conjunto com as secretarias estaduais de segurança pública,
para identificar as necessidades de capacitação dos policiais, contemplando-as no
plano de capacitação a ser desenvolvido;

9.2.13. busque priorizar, nas ações de capacitação, os policiais que atuam diretamente
em contato com a comunidade e aqueles com liderança direta sobre estes policiais;

9.2.14. amplie, de maneira sistêmica, a oferta de formação em direitos humanos para
os policiais;

9.2.15. busque promover parcerias com entidades nacionais e internacionais que atu-
em em formação e capacitação na área de direitos humanos, a exemplo da Cruz
Vermelha, Anistia Internacional, União Européia e Centro de Assessoramento a
Programas de Educação para a Cidadania – CAPEC, a fim de que tais experiências
possam ser usadas na formação das polícias brasileiras;

9.2.16. considere como critério para a aprovação de projetos financiados pelo Fundo
Nacional de Segurança Pública a realização de avaliações de impacto das ações de
capacitação realizadas, estabelecendo, em conjunto com os estados, o modelo de
avaliação a ser adotado;

9.2.17. elabore e proponha, em conjunto com os estados, mecanismos de aperfeiçoa-
mento da atuação das ouvidorias e corregedorias das polícias estaduais, relativos a
estrutura organizacional, recursos humanos e financeiros e padrões de funciona-
mento;

9.2.18. pontue positivamente, quando dos critérios para distribuição dos recursos do
Fundo Nacional de Segurança Pública, os estados que apóiam as estruturas de suas
ouvidorias e corregedorias de Polícia;

9.2.19. em articulação com os estados, defina formas de divulgação do papel e das
ações das ouvidorias e corregedorias;

9.2.20. promova levantamento sobre a atuação e os dados estatísticos das ouvidorias e
corregedorias de polícia para identificar boas práticas e disseminá-las nacional-
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mente, estimulando a criação de banco de dados acerca do controle das atividades
policiais;

9.2.21. realize campanhas visando esclarecer às polícias a intenção de integração das
polícias civis e militares;

9.2.22. continue incentivando a realização de treinamentos integrados entre as políci-
as civil e militar e estimulando o surgimento de academias integradas, em relação
aos conteúdos comuns a todos os policiais;

9.2.23. estimule a adoção, pelos estados, de ações visando reduzir a violência contra
policiais que abarquem o investimento em equipamentos de segurança e a forma-
ção em direitos humanos;

9.2.24. realize, em conjunto com estados e associações de policiais, levantamento so-
bre profissionais de segurança pública que estejam em situações de inatividade,
buscando o aproveitamento desses policiais em funções que estejam de acordo com
as novas possibilidades físicas;

9.2.25. busque  promover, em conjunto com as secretarias estaduais de segurança
pública, divulgação do Plano Nacional de Segurança Pública – PNSP e a implan-
tação dos Gabinetes de Gestão Integrada – GGI;

9.2.26. busque envolver o Ministério Público nas discussões sobre segurança pública;
9.2.27. institua os seguintes indicadores de desempenho:
9.2.27.1. recursos financeiros aplicados no estado = quantitativo de recursos finan-

ceiros destinados à segurança pública no estado dividido pelo IDH estadual;
9.2.27.2. proporção estadual de recursos financeiros aplicados = quantitativo de re-

cursos financeiros estaduais destinados à segurança pública no estado dividido
pelo quantitativo de recursos financeiros federais destinados à segurança pública
no estado;

9.2.27.3. recursos para equipamentos = quantitativo de recursos financeiros destina-
dos a equipamentos no estado dividido pelo quantitativo total de recursos finan-
ceiros destinados à segurança pública no estado;

9.2.27.4. recursos para pessoal = quantitativo de recursos financeiros destinados a
equipamentos no estado dividido pelo quantitativo total de recursos financeiros
destinados à segurança pública no estado;

9.2.27.5. recursos para capacitação = quantitativo de recursos financeiros destinados
a ações de capacitação no estado dividido pelo quantitativo total de recursos fi-
nanceiros destinados à segurança pública no estado;

9.2.27.6. capacitação em direitos humanos = carga horária anual de matérias ofereci-
das com enfoque em direitos humanos dividida pelo número de policiais da
corporação;

9.2.27.7. % de policiais em atividades administrativas = número de policiais em ativi-
dades administrativas dividido pelo número de policiais no estado, vezes 100;

9.2.27.8. % de delegacias informatizadas = número de delegacias informatizadas no
estado dividido pelo número total de delegacias no estado, vezes 100;

9.2.27.9. % de batalhões informatizados = número de batalhões informatizados no
estado dividido pelo número total de batalhões no estado, vezes 100;

9.2.27.10. % de mortos em operações policiais = número de mortos em operações polici-
ais no estado dividido pelo número de operações policiais no estado, vezes 100;
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9.2.27.11. % de denúncias improcedentes recebidas pela ouvidoria = quantidade de
denúncias consideradas improcedentes dividida pelo número de denúncias rece-
bidas pela ouvidoria, vezes 100;

9.2.27.12. % de denúncias improcedentes recebidas pela corregedoria = quantidade
de denúncias consideradas improcedentes dividida pelo número de denúncias re-
cebidas pela corregedoria, vezes 100.;

9.2.27.13. tempo médio de tramitação de um processo na corregedoria = tempo de
tramitação de cada processo na corregedoria dividido pela quantidade total de
processos tramitados na corregedoria, por semestre;

9.2.27.14. % de sanções aplicadas = quantidade de sanções aplicadas dividida pela
quantidade de inquéritos instaurados, vezes 100;

9.2.27.15. % recursos financeiros para ouvidoria = quantitativo de recursos financei-
ros destinados à ouvidoria dividido pelo quantitativo de recursos financeiros desti-
nados à segurança pública no estado, vezes 100;

9.2.27.16. % recursos financeiros para corregedoria = quantitativo de recursos finan-
ceiros destinados à corregedoria dividido pelo quantitativo de recursos financeiros
destinados à segurança pública no estado, vezes 100;

9.3. determinar à Secretaria Nacional de Segurança Pública – Senasp/MJ que:
9.3.1. estabeleça grupo de contato de auditoria, com a participação de representante

da Senasp e da Secretaria Federal de Controle Interno, para atuar como canal de
comunicação com este Tribunal e para acompanhar a implementação das reco-
mendações desta Corte de Contas, a evolução dos indicadores de desempenho e o
alcance das respectivas metas;

9.3.2. remeta ao Tribunal, no prazo de 60 dias, plano de ação, contendo o conjunto de
metas correspondentes aos indicadores de desempenho recomendados na alínea 32
do subitem 10.1.II contemplando prazo para o alcance dessas metas, e o cronograma
de adoção das medidas necessárias à implementação das recomendações prolatadas
pelo Tribunal, com o nome dos responsáveis pela implementação dessas medidas;

9.4. determinar à Secretaria Adjunta de Fiscalização do TCU que verifique a conveniência de
incluir, nos próximos planos de fiscalização, auditorias a serem realizadas pela Diretoria
Técnica de Auditoria de Tecnologia da Informação nos sistemas informatizados Infoseg
(Sistema Nacional de Integração de Informações em Justiça e Segurança Pública), Afis
(Sistema Automatizado de Identificação por Impressões Digitais) e Terracrime (Sistema
de Avaliação e Controle da Criminalidade em Ambiente Urbano);

9.5. remeter cópia do presente Acórdão, acompanhado do Relatório e Voto que o funda-
mentam, bem como do Relatório de Auditoria:

9.5.1. ao Ministro da Justiça;
9.5.2. ao Secretário Federal de Controle Interno;
9.5.3. à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Acre e do Amapá; à

Secretaria de Estado de Defesa Social de Alagoas; à Secretaria de Segurança Pú-
blica do Amazonas, da Bahia, do Distrito Federal, do Espírito Santo, de Goiás, de
Mato Grosso, da Paraíba, do Paraná, do Piauí, do Rio de Janeiro, de Sergipe e de
Tocantins; à Secretaria de Segurança Pública e Defesa da Cidadania do Ceará; à
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Gerência de Justiça, Segurança Pública e Cidadania do Maranhão; Secretaria de
Justiça e Segurança Pública de Mato Grosso do Sul; à Secretaria de Defesa Social
de Minas Gerais e de Pernambuco; à Secretaria Executiva de Segurança Pública
do Pará; à Secretaria de Segurança Pública e da Defesa Social do Rio Grande do
Norte; à Secretaria de Estado da Justiça e Segurança do Rio Grande do Sul; à
Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania de Rondônia; à Secretaria de  Esta-
do da Segurança Pública de Roraima e de Santa Catarina; à Secretaria de Estado
dos Negócios de Segurança Pública de São Paulo;

9.5.4. aos Grupos de Controle Externo da Atividade Policial dos Ministérios Públicos
Estaduais;

9.5.5. às corregedorias das polícias civis e militares dos estados e do Distrito Federal;
9.5.6. às ouvidorias de polícia dos estados e do Distrito Federal;
9.5.7. aos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal; às Comissões

de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado da Câmara dos Deputados;
de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal e de Fiscalização e Con-
trole das respectivas Casas;

9.6. determinar a realização do monitoramento da implementação do Acórdão que vier a ser
prolatado nestes autos, nos termos do art. 243 do RI/TCU, combinado com o item 9.2
do Acórdão n°. 778/2003-TCU-Plenário, pela Seprog em conjunto com a 6a Secex; e

9.7. arquivar os presentes autos na Seprog.

10. Ata nº 20/2005 – Plenário

11. Data da Sessão: 8/6/2005 – Ordinária

12. Especificação do quórum:
12.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Vice-Presidente, no exercício

da Presidência), Marcos Vinicios Vilaça, Valmir Campelo, Guilherme Palmeira e
Ubiratan Aguiar.

12.2. Auditores convocados: Lincoln Magalhães da Rocha (Relator) e Marcos
Bemquerer Costa.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Vice-Presidente, no exercíco da Presidência

LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA
Relator

Fui presente:

PAULO SOARES BUGARIN
Procurador-Geral, em substituição
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